
 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

 DP-SPJ  

 Parecer Prévio PPL-TC 00018/22 referente ao processo 02264/21  

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326  

www.tce.ro.gov.br 

1 de 54 

Proc.: 02264/21 

Fls.:__________ 

PROCESSO: 02264/2021 – TCE-RO. 

SUBCATEGORIA: Consulta 

ASSUNTO: Consulta sobre Desvinculação de Receita Estadual - Suspensão da eficácia do 

Parecer Prévio nº 13/2011 

JURISDICIONADO: Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG 

INTERESSADOS: Marcos José Rocha dos Santos – Governador do Estado de Rondônia 

 CPF nº 001.231.857-42 

 Jailson Viana de Almeida – Secretário Adjunto da SEPOG 

 CPF nº 438.072.162-00 

 Jakeline Oliveira Costa Mackerte – Coordenadora de Planejamento 

Governamental da SEPOG 

 CPF nº 789.357.092-04 

 Maxwel Mota de Andrade – Procurador-Geral do Estado 

 CPF nº 724.152.742-91 

 Luis Fernando Pereira da Silva – Secretário de Estado de Finanças – SEFIN/RO 

 CPF nº 192.189.402-44 

 Beatriz Basílio Mendes – Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e 

Gestão – SEPOG/RO 

 CPF nº 739.333.502-63 

 Paulo Higo Ferreira de Almeida – Diretor-Geral do Departamento Estadual de 

Trânsito – DETRAN/RO 

 CPF nº 998.410.372-20 

 Francisco Lopes Fernandes Netto – Controlador-Geral do Estado 

 CPF nº 808.791.792-87 

RELATOR: Conselheiro Francisco Carvalho da Silva 

REVISOR: Conselheiro Edilson de Sousa Silva 
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CONSTITUCIONAL. ORÇAMENTÁRIO. CONSULTA. 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRELIMINARES. 

ILEGITIMIDADE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DA 

SEPOG PARA FORMULAR CONSULTA. 

AFASTAMENTO. REAPRECIAÇÃO DE CASO 

CONCRETO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL OU 

REGULAMENTAR. NÃO ACOLHIMENTO. 

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DE 

ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO. 

DESVINCULAÇÃO DOS RECURSOS ARRECADADOS 

PELO DETRAN/RO PROVENIENTE DAS TAXAS E 

MULTAS. POSSIBILIDADE. 

1. De acordo com a jurisprudência desta Corte de 

Contas, não somente quando está substituindo legalmente o 

secretário da pasta, mas também em algumas outras 

situações, a depender da legislação de regência, o adjunto da 

Secretaria estadual ou municipal possui o mesmo status do 

file:///C:/Users/990565/Downloads/www.tce.ro.gov.br


 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

 DP-SPJ  

 Parecer Prévio PPL-TC 00018/22 referente ao processo 02264/21  

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326  

www.tce.ro.gov.br 

2 de 54 

Proc.: 02264/21 

Fls.:__________ 

titular da pasta, legitimando-o a formular consulta. 

Precedentes: Pareceres Prévios números: 19/2009- Pleno 

(Processo n. 2643/08, Rel. Conselheiro José Euler Potyguara 

Pereira de Mello); 06/2013-Pleno (Processo n. 0743/13, Rel. 

Conselheiro Edilson de Sousa Silva); e 01/2016-Pleno 

(Processo n. 3093/14, Rel. Conselheiro Wilber Carlos dos 

Santos Coimbra). 

2. Se a Consulta objetiva o esclarecimento acerca da 

desvinculação dos recursos obtidos com as taxas cobradas 

pelo DETRAN/RO, além dos serviços da saúde, não implica 

na reapreciação do caso concreto ou reedição da 

controvérsia, tampouco outorgar nova interpretação, reforma 

ou revogação do enunciado no Parecer Prévio n. 035/19. 

3. É possível a formulação de questionamentos para 

dirimir dúvida acerca de item constante no Parecer Prévio n. 

35/2019, proferido em sede de Consulta, ante o caráter 

normativo desta. Precedente: Parecer Prévio PPL-TC 

00026/21, referente ao Processo n. 02002/20, Rel. 

Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, j. 23/08/2021. 

4. O artigo 76-A do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias – ADCT não faz qualquer 

ressalva no sentido de que a desvinculação da receita deverá 

atender tão somente às necessidades públicas da pasta da 

saúde, ou alguma área específica, ficando tal encargo 

submetido ao arbítrio do poder executivo, a quem cabe 

direcionar os valores correspondentes e definir as diversas 

políticas públicas e suas áreas mais sensíveis que justifiquem 

a urgência na utilização de recursos quando da 

desvinculação. 

5. Nos termos do parágrafo único do artigo 76-A do 

ADCT, ficam excetuados da desvinculação os recursos 

destinados à saúde, educação, as receitas pertencentes aos 

Municípios decorrentes de transferências previstas na 

Constituição Federal, as receitas de contribuições 

previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores, as 

demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes 

da Federação com destinação especificada em lei e, ainda, os 

fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de 

Contas, pelo Ministério Público, pelas Defensorias Públicas 

e pelas Procuradorias-Gerais do Estado e do Distrito Federal. 

6. Na atual circunstância, porém, em que a pandemia 

causada pelo coronavírus está relativamente controlada, 

nota-se injustificável que não haja margem de utilização dos 

recursos temporariamente desvinculados, por força do artigo 

76-A do ADCT, em outras áreas também muito sensíveis do 

Estado, além da saúde, como é o caso da segurança pública, 

educação, saneamento básico e tantas outras que carecem de 

urgente providência do gestor público. 

7. Desde que o eventual fundo esteja alcançado pela norma 

contida no artigo 76-A do ADCT, evidente que a 
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desvinculação de até 30% de seus recursos poderá ser 

destinada a outras políticas púbicas de relevante interesse 

social. 

8. Em qualquer caso de desvinculação, todas as cautelas 

devem ser mantidas, tais como a observância no sentido de 

que não poderá afetar o funcionamento do órgão ou entidade 

em sua missão institucional; a obediência a toda a legislação 

aplicável à espécie, notadamente a de natureza licitatória e 

orçamentária; a necessidade de se manter incólume a 

execução do orçamento originário da unidade orçamentária 

beneficiada com a desvinculação, o que deve ser aferido na 

prestação de contas; bem como a necessidade de prestação 

de contas específica quanto aos recursos desvinculados e sua 

destinação; a necessidade de motivar todo e qualquer ato que 

promover a desvinculação de recursos, devendo comprovar 

a necessidade de sua aplicação em outras políticas públicas 

de relevante interesse social; dentre outras situações que 

deverão estar bem definidas na escolha da administração 

pública e disponibilizadas para fiscalização dos órgãos de 

controle. 

9. A autoridade competente deverá, ainda, fundamentar 

o motivo da necessidade de se destinar a receita para outras 

políticas públicas, sob pena de responsabilidade. 

 

PARECER PRÉVIO 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em Sessão 

Ordinária Virtual do Pleno, realizada no período de 4 a 8 de julho de 2022, na forma dos artigos 84, §§ lº e 

2º, e 85 da Resolução Administrativa nº 005/96 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Rondônia), conhecendo da consulta formulada pelo Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e 

Gestão - SEPOG, Senhor Jailson Viana de Almeida, por unanimidade de votos, em consonância com o voto 

do Relator, Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, que retificou o voto para aderir à ressalva de 

entendimento apresentada pelo Conselheiro Edilson de Sousa Silva;     

 É DE PARECER que se responda à consulta nos seguintes termos: 

1) REFORMAR os itens 2.1, 2.2 e 2.3 do Parecer Prévio PPL 00035/19 para incluir 

a possibilidade de desvinculação de recursos, com fundamento no artigo 76-A do 

ADCT, visando à execução em outras políticas públicas de relevante interesse social, 

além da saúde, bem como acrescentar o item 2.4 no referido Parecer, de modo que os 

referidos itens passam a ter a seguinte redação, permanecendo incólume os demais 

itens do mencionado Parecer Prévio: 

PARECER PRÉVIO PPL 00035/19 

/.../ 

2 – FIXAR O ENTENDIMENTO DE QUE:  
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2.1 – Desde que atendidas as regras contidas no artigo 76-A do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, a desvinculação de 

recursos originário do Detran/RO poderá ser destinado a outras políticas 

públicas de relevante interesse social, além da saúde, devendo, no entanto, 

em qualquer caso, ser motivado todo ato que promova a referida 

desvinculação e comprovada a efetiva necessidade da desvinculação, que 

deverá estar bem definida na escolha da administração pública, mediante 

observação de toda a legislação aplicável espécie, notadamente a de 

natureza licitatória e orçamentária, além do que todos os atos e documentos 

e informações devem estar devidamente disponíveis para eventuais 

fiscalizações dos órgãos de controle; 

2.2 – seja executado integralmente o orçamento de cada unidade 

orçamentária beneficiada com a desvinculação dos recursos com 

fundamento no artigo 76-A do ADCT, esclarecendo que o repasse da 

receita desvinculada do Detran/RO é incremental e que se deve manter 

incólume a execução do orçamento originário de cada pasta beneficiada, o 

que será aferido na prestação de contas;  

2.3 – a prestação de contas específica dos recursos recebidos por cada 

unidade orçamentária beneficiada advindos do Detran/RO; 

2.4 - A autoridade competente deverá, ainda, fundamentar o motivo da 

necessidade de se destinar a receita para outras políticas públicas, sob pena 

de responsabilidade. 

2) RECONHECER QUE a desvinculação de até 30% (trinta por cento) dos recursos 

de outros fundos, desde que estejam alcançados pela norma contida no artigo 76-A do 

ADCT, e nos exatos limites desse artigo, poderá ser destinada a outras políticas 

públicas de relevante interesse social, existindo aqui a mesma fundamentação para a 

desvinculação do fundo do Detran/RO em outras demandas públicas de relevante 

interesse social, além da saúde; bem como deverá obedecer a todas as regras, cautelas 

e exigências estabelecidas por meio do Parecer Prévio PPL 00035/19. 

 

Participaram do julgamento os Conselheiros José Euler Potyguara Pereira de Mello, 

Edilson de Sousa Silva (Revisor), Valdivino Crispim de Souza, Francisco Carvalho da Silva (Relator), 

Wilber Carlos dos Santos Coimbra e o Conselheiro-Substituto Omar Pires Dias (em substituição 

regimental), o Conselheiro Presidente Paulo Curi Neto; e a Procuradora-Geral do Ministério Público de 

Contas em exercício, Yvonete Fontinelle de Melo.  

 

Porto Velho, sexta-feira, 08 de julho de 2022. 

(assinado eletronicamente) 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

(assinado eletronicamente) 

PAULO CURI NETO 

Conselheiro Relator  Conselheiro Presidente  
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SESSÃO:        9ª Sessão Ordinária Virtual do Tribunal Pleno, de 09 a 13 de maio de 2022 

 

RELATÓRIO 

 Trata-se de Consulta formulada pelo Secretário Adjunto de Estado de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, Senhor Jailson Viana de Almeida1, com o escopo de obter esclarecimentos sobre 

a aplicabilidade do item 2.1 do Parecer Prévio nº PPL-TC 00035/19, especificamente quanto à 

possibilidade de utilizar a desvinculação de recursos do DETRAN/RO a outras políticas públicas, 

estranhas às ações e serviços de saúde, bem como busca saber se recursos de outros Fundos, em caso de 

desvinculações, poderiam atender a diferentes políticas públicas de relevante interesse social. Para tanto, 

o consulente indaga o seguinte2: 

1. Considerando o inciso II do art. 84 do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado de Rondônia, que legitima os Secretários Estaduais para propor 

consulta a essa Corte; e, 

                                                           
1 Consoante expediente às fls. 3/4 dos autos (ID 1115940). 
2 Fls. 3/4 dos autos (ID 1115940). 

file:///C:/Users/990565/Downloads/www.tce.ro.gov.br


 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Secretaria de Processamento e Julgamento 

 DP-SPJ  

 Parecer Prévio PPL-TC 00018/22 referente ao processo 02264/21  

Av. Presidente Dutra nº 4229, Bairro: Pedrinhas Porto Velho - Rondônia CEP: 76801-326  

www.tce.ro.gov.br 

6 de 54 

Proc.: 02264/21 

Fls.:__________ 

2. Considerando o entendimento fixado no Parecer Prévio PPL-TC 00035/19 

acostado aos autos 000579/19, de consulta formulada pelo Departamento 

Estadual de Trânsito – DETRAN, no que tange posicionamento firmado de que 

o repasse proveniente de desvinculação de receita do Detran fosse direcionado as 

ações e serviços de saúde; 

2 – FIXAR O ENTENDIMENTO DE QUE: 

2.1 – o repasse originário do Detran/RO deverá ser depositado em conta 

específica vinculada ao Fundo Estadual de Saúde e aplicado nas ações e 

serviços de saúde, mediante observação de toda a legislação aplicável à 

espécie, notadamente a de natureza licitatória e orçamentária; 

3. Vimos, perante Vossa Excelente, compulsar essa egrégia Corte a fim 

de clarificar o entendimento fixado via parecer susodito, nos seguintes 

termos: 

3.1 Diferentemente do item 2.1 do Parecer em questão, busca-se saber se 

esse Tribunal entende possível aplicar a desvinculação de recursos do Detran 

a outras políticas públicas, alheias as ações e serviços em saúde. 

3.2 Por conseguinte, se faz necessário esmiuçar se recursos de outros 

Fundos, em caso de desvinculações, deveriam ser afetados apenas as ações e 

serviços em saúde ou se também poderiam atender a outras políticas 

públicas de relevante interesse social. 

4. Por fim, informamos que para tal consulta fora utilizado decisão desse 

renomado Tribunal Estadual, não se trata de exame a caso concreto, contendo, 

portanto, objeto preciso, e, pelo mesmo motivo, ausente de parecer do órgão 

consulente, em total respeito ao §1 do art. 84 do Regimento Interno – TCE/RO. 

2. Tendo em vista que a consulta não se fez acompanhar do parecer do órgão de 

assistência técnica ou jurídica da autoridade consulente, exigido, sempre que possível, por força do artigo 

84, § 1º, do Regimento Interno do TCE/RO, exarei a Decisão Monocrática nº 0191/2021/GCFCS/TCE-

RO3, por meio da qual concedi prazo para que o Consulente emendasse a inicial com a apresentação do 

Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Estado, analisando conclusivamente o assunto submetido à 

consulta, sob pena de arquivamento sumário do feito, com fundamento no artigo regimental acima 

referido. 

3. Devidamente notificado4, o Consulente apresentou manifestação, tempestivamente5, 

por meio do Documento nº 9777/216, no qual consta o Parecer Jurídico da PGE/RO sobre a matéria em 

tela, a saber, o Parecer nº 90/2021/SEPOG-NJDC, cuja conclusão está transcrita nos seguintes termos: 

Diante do exposto, esta Procuradoria especializada, em relação à utilização dos 

recursos provenientes da desvinculação de fundos pertencentes à 

autarquias/fundações da administração indireta, OPINA pela POSSIBILIDADE 

da Administração poder empregá-los sem restrição apenas aos serviços de saúde, 

                                                           
\ 
4 Fls. 13/14 dos autos (ID 1120626). 
5 Conforme Certidão ID 1126668. 
6 Disponível na Aba Juntados/Apensados. 
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mas sim, segundo a política pública eleita pelo gestor, baseada nas carências e 

nas necessidades mais prementes dos cidadãos. 

Ressalto que esta manifestação é meramente opinativa. Assim, pela regra de 

competência é oponível que o gestor tome decisões desconsiderando as presentes 

recomendações. Por fim, alerto que a discricionariedade é diferente de 

arbitrariedade. Debalde, a decisão da autoridade competente deve ser 

devidamente motivada e fundamentada, sob sua inteira responsabilidade. 

4. Assim, em sede de juízo preliminar de admissibilidade, verifiquei que foram 

preenchidos os requisitos prescritos nos artigos 83 e 84 do RI/TCE-RO, diante da legitimidade da 

autoridade consulente, Senhor Jailson Viana de Almeida, na qualidade de Secretário Adjunto da SEPOG, 

bem como do fato de que a presente consulta suscita dúvida na aplicação de dispositivos legais e 

regulamentares concernentes a matéria de competência deste Tribunal de Contas, nos termos 

estabelecidos pelo artigo 83 do mesmo regramento regimental, razão pela qual determinei o 

encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer, nos termos 

regimentais, conforme consta da Decisão Monocrática nº 0214/2021/GCFCS/TCE-RO7. 

5. A Procuradoria-Geral de Contas analisou as questões submetidas à consulta deste 

Tribunal e emitiu o Parecer nº 0009/2022-GPGMPC8, da lavra da ilustre Procuradora-Geral em 

Substituição, Dra. Yvonete Fontenele de Melo, que opinou pelo não conhecimento da consulta, por 

considerar ausentes os requisitos de admissibilidade, com o encaminhamento, ao consulente, de cópia 

do Parecer Prévio PPL-TC 00035/19, acompanhado do inteiro teor do correspondente voto condutor e 

declarações de voto, verbis: 

Ante todo o exposto, manifesta-se o Ministério Público de Contas, no sentido de 

que essa Corte de Contas: 

I – não conheça da presente consulta, tendo em vista o não atendimento dos 

requisitos legais de admissibilidade previstos no RITCERO; 

II – encaminhe aos consulentes, por oportuno, cópia do Parecer Prévio PPL-TC 

00035/19, dessa vez acompanhado do inteiro teor do correspondente voto 

condutor e declarações de voto, como subsídios adicionais. 

É o relatório. 

FUNDAMENTAÇÃO 

6. Como se vê, cuida-se de consulta formulada pelo Senhor Jailson Viana de Almeida, 

Secretário Adjunto de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, que suscita dúvidas relacionadas à 

aplicação do Parecer Prévio nº PPL-TC 00035/199, cujo teor reconhece a legalidade da aplicação 

transitória do artigo 76-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) às entidades da 

Administração Pública Indireta do Estado de Rondônia, a exemplo do Detran/RO. 

                                                           
7 ID 1129394. 
8 ID 1161523. 
9 Exarado nos autos do Processo nº 579/19. 
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7. Preliminarmente, insta verificar se a presente consulta atende aos requisitos de 

admissibilidades estabelecidos nos artigos 83 e 84 do Regimento Interno do TCE/RO. Em primeiro 

lugar, questiona o Ministério Público de Contas a competência do Senhor Jailson Viana de Almeida em 

formular consulta ao Tribunal de Contas, tendo em vista que atua na qualidade de Secretário Adjunto da 

SEPOG. 

7.1 Sobre o assunto, verifico que, em alguns casos, esta Corte vem reconhecendo a 

legitimidade de os secretários adjuntos estaduais e municipais formularem consultas ao TCE/RO, 

conforme se infere dos seguintes julgados, vejamos: 

 Parecer Prévio nº 19/2009 – Pleno (Processo nº 2643/08), em que este 

egrégio Plenário conheceu de consulta formulada pelo então Secretário Adjunto 

da SEDUC/RO, Senhor Pascoal de Aguiar Gomes, que, na ocasião, questionou 

sobre a correta utilização dos recursos do FUNDEB, tendo como Relator o 

Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 

 Parecer Prévio nº 06/2013 – Pleno (Processo nº 0734/13), no qual este 

egrégio Plenário conheceu de consulta formulada pelo então Diretor-Geral 

Adjunto do DETRAN/RO, Senhor João Maria Sobral de Carvalho, sobre a 

aplicação de dispositivos legais quanto à correta concessão de licença prêmio por 

assiduidade, tendo como Relator o Excelentíssimo Conselheiro Edilson de Sousa 

Silva e como Revisor o Excelentíssimo Conselheiro Paulo Curi Neto. 

 Parecer Prévio nº 01/2016 – Pleno (Processo nº 3093/14), no qual este 

egrégio Plenário conheceu de consulta formulada pela então Secretária Adjunta 

Municipal de Fazenda do Município de Porto Velho/RO, Senhora Rita Ferreira 

de Lima, indagando sobre a possibilidade legal de criação de Unidade Gestora 

durante a execução orçamentária, tendo como Relator o Excelentíssimo 

Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra e como Revisor o Excelentíssimo 

Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 

7.1.1 Em todas essas consultas, este egrégio Plenário admitiu o preenchimento dos requisitos 

de admissibilidade e realizou resposta em tese, inclusive, com fundamento no Parecer Ministerial, como 

é o caso do Parecer nº 114/2015-GPGMPC, proferido no Processo nº 3093/14, no qual a Procuradoria-

Geral de Contas, preliminarmente, reconhece que “a autoridade consulente, RITA FERREIRA DE LIMA, 

possui legitimidade para formular a consulta, eis que se trata de Secretária Adjunta Municipal de 

Fazenda”. 

7.1.2 Ademais, o Parecer Prévio PPL-TC 00007/1910, exarado nos autos do Processo nº 

3192/18, esclareceu que, em alguns casos estabelecidos pela legislação de regência, a função de 

Secretário Adjunto possui o mesmo status do titular da pasta, conforme se depreende da ementa dada ao 

mencionado parecer, verbis: 

CONSULTA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DE 

ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO. NATUREZA JURÍDICA DO 

CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO E O REGIME 

                                                           
10 Respondeu consulta formulada pelo ex-Secretário Geral de Governo do Município de Porto Velho, Senhor Luiz Fernando 

Martins. 
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CONSTITUCIONAL REMUNERÁTÓRIO APLICÁVEL AO REFERIDO 

CARGO. LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. SUBORDINAÇÃO DIRETA AO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO. STATUS DE SECRETÁRIO 

MUNICIPAL. NATUREZA POLÍTICA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 39, § 4º, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUBMISSÃO OU AUXÍLIO AO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL. NATUREZA ADMINISTRATIVA. 

INAPLICABILIDADE DO SUBSÍDIO FIXADO EM PARCELA ÚNICA.  

1) A legislação de regência informa a natureza jurídica do cargo de secretário 

municipal adjunto, cujo ocupante deve ser considerado agente político quando 

estiver diretamente subordinado ao Chefe do Poder Executivo Municipal e, ao 

contrário, agente administrativo caso seja auxiliar do Secretário Municipal.  

2) Quando possuir qualidade de agente político, o Secretário Adjunto deve 

perceber remuneração na forma de subsídio fixado em parcela única, sem 

qualquer acréscimo de verba remuneratória. Ao contrário, no caso de tratar de 

agente administrativo, o cargo de Secretário Adjunto afasta a incidência do artigo 

39, § 4º, da Constituição Federal 

7.1.3 Como se infere do julgado acima colacionado, não somente quando está substituindo 

legalmente o secretário da pasta, mas também em algumas outras situações, a depender da legislação de 

regência, o adjunto da Secretaria estadual ou municipal possui o mesmo status do titular da pasta, o que 

lhe legitima a formular consulta a este Tribunal de Contas. 

7.1.4 Portanto, enquanto não houver uma deliberação efetiva deste colegiado acerca do 

assunto em tela, as circunstâncias que permitem o acolhimento de consultas oriundas de Secretários 

Adjuntos conduzem ao entendimento segundo o qual, em casos excepcionais, tais agentes públicos estão 

legitimados para formularem questionamentos perante o TCE/RO. 

7.1.5 Nesse contexto, entendo que, excepcionalmente, diante da especificidade do presente 

caso, que, aliás, envolve matéria de alta relevância, resultante de questões constitucionais, de cunho 

jurídico e orçamentário, de notório interesse público, deve ser reconhecida a legitimidade do Senhor 

Jailson Viana de Almeida, Secretário Adjunto da SEPOG. 

7.2 Superada a questão da legitimidade do consulente, passo para a análise da segunda 

situação abordada pelo Ministério Público de Contas para motivar o não conhecimento da consulta, qual 

seja, o fato de que os questionamentos trazidos à baila pelo jurisdicionado tratam de matéria já apreciada 

pelo Tribunal de Contas, consistente do “Parecer Prévio PPL 00035/19 referente ao processo 00579/19, 

nos itens 1 e 2, e respectivos subitens, contidos em sua parte dispositiva, que, por seu turno, refletem as 

fundamentações delineadas nos votos que conduziram à fixação de tal entendimento”11. 

7.2.1 Ocorre que o teor do item 2.1 do Parecer Prévio PPL 00035/19, referente ao Processo 

nº 00579/19, é justamente o ponto de questionamento do consulente, que suscita dúvida quanto à 

abrangência de sua aplicabilidade. Desse modo, apesar de o mencionado parecer prévio estar bem 

especificado e informar qual o posicionamento da Corte sobre a matéria de fundo objeto da consulta, 

entendo pertinente o questionamento do gestor, formulado à luz da Emenda Constitucional nº 93/2016, 

tendo em vista que não está definido, naquele item 2.1, talvez por não ser o objeto da consulta à época 

                                                           
11 Fls. 27/28 dos autos (ID 1161523). 
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de sua formulação, se a utilização dos recursos do DETRAN/RO pode atender outras políticas públicas 

de interesse social ou tão somente nas ações e serviços de saúde. 

7.2.2 Nesse diapasão, o artigo 84, § 4º, do RI/TCE-RO considera revogado ou reformado o 

prejulgamento de tese sempre que o Tribunal, pronunciando-se sobre a matéria, firmar nova 

interpretação, caso em que a decisão fará expressa remissão à reforma ou revogação, de forma que, 

quando existente nova análise da matéria e necessidade de nova interpretação, não há que se afastar o 

conhecimento da consulta sob o fundamento de que a temática já foi alvo de manifestação desta Corte 

de Contas. 

7.2.3 De toda forma, considero que a relevância do questionamento formulado pela 

administração, que busca uma resposta quanto à abrangência do posicionamento deste plenário acerca 

do assunto tratado no item 2.1 do Parecer Prévio PPL 00035/19, não autoriza afirmar que já existe a 

fixação de entendimento quanto ao fato em tese suscitado pelo consulente, até porque, em tal hipótese, 

apenas o encaminhamento do julgado serviria para dirimir a dúvida do gestor, o que não acontecerá se 

encaminharmos cópia desse parecer prévio para conhecimento da SEPOG, pois a dúvida permanecerá. 

7.3 No que diz respeito ao terceiro empecilho apontado pela Procuradoria-Geral de Contas 

que prejudicaria o deslinde dos questionamentos, relacionado ao fato de que a consulta não indica 

dispositivo legal ou regulamentar cuja aplicação estaria a suscitar dúvidas, também entendo que não está 

caracterizado no presente caso. 

7.3.1 Isso porque o consulente aponta o item 2.1 do Parecer Prévio PPL 00035/19 como 

sendo o objeto de seus questionamentos. Sobredito parecer, proferido nos autos do Processo de Consulta 

nº 579/19, possui verdadeira natureza normativa, conforme dispõe o § 2º do artigo 84 do Regimento 

Interno deste Tribunal de Contas, a seguir transcrito: 

Regimento Interno do TCE/RO 

Art. 84. Omissis. 

/.../ 

§ 2º. A resposta à consulta a que se refere este artigo tem caráter normativo 

e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto. (Destaquei). 

7.3.2 Aliás, em outras oportunidades, esta Corte de Contas já respondeu consulta a respeito 

de dúvida suscitada em face de conteúdo normativo expedido pelo TCE/RO, como é o caso do Parecer 

Prévio PPL-TC 00026/21, referente ao Processo nº 02002/20, que respondeu consulta acerca da 

aplicação de determinados dispositivos da Instrução Normativa nº 68/19-TCE-RO, cuja resposta deste 

colegiado está precedida do Parecer Ministerial nº 0106/2021-GPGMPC, que, na ocasião, se manifestou 

favorável ao conhecimento da consulta, nos seguintes termos12: 

Ademais, depreende-se que o gestor requer manifestação da Corte com o 

desiderato de pacificar questionamentos referentes à interpretação e 

processamento dos processos de Tomada de Contas Especial, à luz da IN 68/19-

TCE-RO, motivo pelo qual, dada a relevância e o interesse público que permeiam 

o tema, serão respondidos integralmente por esta Procuradoria de Contas, ainda 

que, a rigor, não perfaçam, em sua totalidade, os requisitos de admissibilidade 

                                                           
12 Fls. 45/46 do Processo nº 2002/20 – ID 1049448 daquele feito. 
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contidos no RITCERO, dado que muitas das dúvidas, longe de configurarem 

dúvida sobre questões jurídicas, são meramente operacionais, as quais seriam 

mais rápida e pragmaticamente resolvidas por meio de contato técnico com a 

Secretaria-Geral de Controle Externo, ou mesmo por intermédio do órgão de 

consultoria jurídica da própria Administração, como se vê do bem lançado 

parecer da PGE supervenientemente acostado ao feito 

7.3.3 Portanto, entendo cabível a formulação de questionamentos para dirimir dúvidas 

acerca de item constante de parecer prévio proferido por esta Corte de Contas em sede de processo de 

consulta, ante o caráter normativo desta, de modo que entendo superado esse argumento suscitado pelo 

MP de Contas. 

7.4 Quanto aos demais pressupostos de admissibilidade, noto que a consulta não se reporta 

a caso concreto, o que afasta a aplicação do artigo 85 do RI-TCE/RO, foi formulada articuladamente, 

contém a descrição precisa de seu objeto e veio aos autos o parecer do órgão de assistência jurídica 

previsto no § 1º do artigo 84 do RI-TCE/RO, como oportunizado pela Decisão Monocrática DM nº 

0191/2021/GCFCS/TCE-RO13. 

7.5. Em virtude da relevância da matéria, da observância dos requisitos de admissibilidade 

e da necessidade de interpretação de conteúdo normativo desta Corte de Contas (Parecer Prévio), 

entendo que a consulta deve ser conhecida com a ressalva do § 2º do artigo 84 do Regimento Interno, 

no sentido de que a resposta não constitui prejulgamento de fato ou caso concreto. 

8. Quanto ao mérito, considero indispensável transcrever o inteiro teor do Parecer Prévio 

nº PPL 00035/19 (Processo nº PPL 00035/19), a saber: 

EMENTA: CONSULTA. DIREITO CONSTITUCIONAL. APLICABILIDADE 

DO ARTIGO 76-A DO ADCT AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DO 

PARECER PRÉVIO N. 13/2011-PLENO.  

1. Impossibilidade de excetuar o que o legislador não o fez;  

2. Aplica-se a DRE aos órgãos e entidades da administração pública indireta, 

observado o limite disposto no artigo 76- A, sem que isso afete o funcionamento 

ou a execução da missão institucional do ente. 

PARECER PRÉVIO  

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em 

Sessão Ordinária realizada no dia 10 de outubro de 2019, na forma dos artigos 

84, §§ 1º e 2º, e 85 do Regimento Interno, conhecendo da Consulta formulada 

pelo Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito, Senhor Neil Aldrin 

Faria Gonzaga, o qual questiona o posicionamento desta Corte de Contas acerta 

da desvinculação da receita no âmbito estadual, conforme previsto no artigo 76-

A do ADCT, indagando a eficácia do Parecer Prévio n. 13/2011-Pleno; em 

consonância com o Voto do Conselheiro Benedito Antônio Alves, por maioria, 

vencido o Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira da Silva (em substituição 

regimental ao Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello);  

                                                           
13 ID 1117993. 
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É DE PARECER que se responda à consulta nos seguintes termos:  

1 – RECONHECER:  

1.1 – a aplicação transitória do artigo 76-A do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) às entidades da Administração Pública 

Indireta, a exemplo do Detran/RO;  

1.2 – a possibilidade de desvinculação da receita até o limite de 30% (trinta por 

cento), observando que esta desvinculação não poderá afetar o funcionamento do 

órgão ou entidade em sua missão institucional. 

2 – FIXAR O ENTENDIMENTO DE QUE:  

2.1 – o repasse originário do Detran/RO deverá ser depositado em conta 

específica vinculada ao Fundo Estadual de Saúde e aplicado nas ações e serviços 

de saúde, mediante observação de toda a legislação aplicável à espécie, 

notadamente a de natureza licitatória e orçamentária;  

2.2 – seja executado integralmente o orçamento da Sesau, esclarecendo que o 

repasse da receita desvinculada do Detran/RO é incremental e que se deve manter 

incólume a execução do orçamento originário da saúde, o que será aferido na 

prestação de contas;  

2.3 – a prestação de contas específica dos recursos recebidos pela Sesau advindos 

do Detran/RO.  

2.4 – ad cautelam, antes da efetivação da desvinculação deve-se analisar possível 

comprometimento do funcionamento do órgão ou entidade, bem como o seu 

planejamento, de modo a programá-la com o mínimo de ônus, evitando-se, 

destarte, a frustração da execução dos orçamentos programático e operativo;  

2.5 – abster-se de desvincular recursos que possam inviabilizar a execução de 

programas, metas e ações no tocante a situações sensíveis e comprometedoras da 

economia estadual e, por conseguinte, culminem em frustrações de receitas 

públicas, a exemplo do Fesa (Fundo Estadual de Sanidade Animal) em razão da 

iminente cessação da vacina contra aftosa e das possíveis consequências que 

podem advir da carência de recursos suficientes à fiscalização a cargo da Idaron 

(Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril), o que pode ensejar a perda de 

confiança do mercado, no tocante aos commodities do setor.  

3 – DECLARAR temporariamente suspensa a eficácia do Parecer Prévio n. 

13/2011- Pleno até 31 de dezembro de 2023, nos termos do artigo 76-A do ADCT 

ou de nova data que venha a ser incluída por meio de Emenda Constitucional, 

voltando sua eficácia no caso do prazo da DRE (Desvinculação de Receitas 

Estaduais) não ser prorrogado.  

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO, WILBER 

CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 

Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição 

regimental ao Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello); o Conselheiro 

Presidente em exercício VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA e a Procuradora-

Geral do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 
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Ausentes os Conselheiros EDILSON DE SOUSA SILVA e FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, devidamente justificados. 

9. Por sua vez, artigo 76-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 93/2016, ao dispor sobre a desvinculação de receitas, assim 

estabelece em relação aos Estados e Distrito Federal, verbis: 

Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 

2023, 30% (trinta por cento) das receitas dos Estados e do Distrito Federal 

relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até 

a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas 

correntes. 

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput: 

I – recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde 

e à manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os 

incisos II e III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal; 

II - receitas que pertencem aos Municípios decorrentes de transferências previstas 

na Constituição Federal; 

III - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos 

servidores; 

IV - demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação 

com destinação especificada em lei; 

V - fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo 

Ministério Público, pelas Defensorias Públicas e pelas Procuradorias-Gerais dos 

Estados e do Distrito Federal. 

10. Como se pode perceber, o artigo 76-A do ADCT não faz qualquer ressalva no sentido 

de que a desvinculação da receita deverá atender tão somente às necessidades públicas da pasta da saúde, 

ou alguma área específica, ficando tal encargo submetido ao arbítrio do poder executivo, a quem cabe 

direcionar os valores correspondentes e definir as diversas políticas públicas e suas áreas mais sensíveis 

que justifiquem a urgência na utilização de recursos quando da desvinculação. 

11. Nos termos do parágrafo único do artigo 76-A do ADCT, ficam excetuados da 

desvinculação apenas os recursos destinados à saúde, educação, as receitas pertencentes aos Municípios 

decorrentes de transferências previstas na Constituição Federal, as receitas de contribuições 

previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores, as demais transferências obrigatórias e 

voluntárias entre entes da Federação com destinação especificada em lei e, ainda, os fundos instituídos 

pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério Público, pelas Defensorias Públicas e 

pelas Procuradorias-Gerais do Estado e do Distrito Federal. 

12. O entendimento esposado pelo TCE/RO por meio do Parecer acima transcrito 

reconhece a aplicação transitória do artigo 76-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT) às entidades da Administração Pública Indireta, a exemplo do Detran/RO (item 1.1), 

acrescentando que a desvinculação da receita até o limite de 30% (trinta por cento) é possível, desde que 

não afete o funcionamento do órgão ou entidade em sua missão institucional. 
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13. Apesar de não fazer nenhuma ressalva no sentido de que o reconhecimento quanto à 

possibilidade de desvinculação da receita seja tão somente para atender às necessidades públicas da área 

da saúde, já que o dispositivo parâmetro (artigo 76-A do ADCT) também não faz, o Parecer Prévio nº 

PPL 00035/19, em seu item 2 e seguintes, fixa o entendimento no sentido de que o repasse originário do 

Detran/RO deverá ser depositado em conta específica vinculada ao Fundo Estadual de Saúde e aplicação 

nas ações e serviços de saúde (item 2.1). 

14. Depreende-se do referido item que o Parecer Prévio em discussão faz restrição não 

prevista no artigo 76-A do ADCT, que possui natureza de norma constitucional. Não cabe, portanto, ao 

interprete da lei, restringir o alcance da norma quando essa notoriamente não é a vontade do legislador 

constitucional. 

15. Aliás, diga-se de passagem, que o teor da consulta formulada nos autos do Processo nº 

579/19, que originou o Parecer em comento, não questiona a possibilidade de desvinculação da receita 

do Detran/RO para aplicação específica nas ações e serviços da saúde, sendo essa uma exigência trazida 

pelo Parecer Prévio nº PPL 00035/19, ao responder à consulta. Na verdade, a dúvida do consulente, à 

época daquele feito, era justamente a possibilidade de desvinculação da receita do Detran/RO nos termos 

do artigo 76-A do ADCT, sem qualquer vinculação quanto à necessidade de aplicação na saúde. 

16. Acrescente-se que a resposta à consulta ocorreu antes da pandemia do coronavírus, já 

que o Parecer em comento data de 10.10.2019, de modo que não se pode justificar a obrigatoriedade em 

depositar na conta da Sesau/RO todos os recursos desvinculados do Detran/RO no fato de que haveria a 

necessidade de envidar esforços orçamentários para o combate à pandemia, já que, à época da resposta 

deste egrégio Plenário, não existia pandemia. 

17. É bem verdade que durante os últimos dois anos se justificaria a exigência contida no 

item 2.1 do Parecer Prévio nº PPL 00035/19, pois nesse período todos os recursos possíveis foram 

remanejados para a pasta da saúde visando possibilitar o combate ao vírus e diminuir as mortes que 

vinham assolando toda a população mundial, e em Rondônia não foi diferente do resto do mundo. 

18. Na atual circunstância, porém, em que a pandemia está controlada, nota-se 

injustificável que não haja margem de utilização dos recursos desvinculados do Detran em outras áreas 

também muito sensíveis do Estado, como é o caso da segurança pública, educação, saneamento básico 

e tantas outras que carecem de urgente providência do gestor público. 

19. O certo é que inexiste qualquer previsão constitucional ou legal que importe em 

restringir o alcance da regra estabelecida no artigo 76-A do ADCT, especificamente quanto à 

necessidade de aplicar os recursos desvinculados exclusivamente nas ações e serviços da saúde ou em 

qualquer outro elemento de despesa específico. Ao contrário, o dispositivo constitucional transitório 

estabeleceu apenas quais os recursos não poderiam ser objeto de desvinculação, não se referindo em 

qual política pública deveria o executivo estadual utilizar tais recursos. 

20. In casu, por meio do Parecer Prévio acima transcrito houve o reconhecimento da 

possibilidade da aplicação do artigo 76-A do ADCT às entidades da Administração Pública Indireta, a 

exemplo do Detran/RO, e aqui não pretendo adentrar no mérito que levou a Corte de Contas reconhecer 

tal legalidade, eis que já amplamente debatido e dirimido nos autos do Processo nº 579/19. 

21. O fato é que o aludido artigo do ADCT é reconhecidamente aplicável aos recursos do 

Detran/RO. Diante disso, estando reconhecida a possibilidade de desvinculação dos recursos do 
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Detran/RO, não obstante as diversas e necessárias ressalvas feitas pelo próprio Parecer Prévio, o único 

questionamento que se faz a esse respeito e que é objeto de dúvida do consulente é justamente se essa 

desvinculação de recursos do Detran/RO deve ser feita obrigatoriamente a favor das contas da SESAU. 

22. Definitivamente, entendo que não, sob pena de violação do princípio do ubi lex 

nondistinguir nec nos distinguere debemus (onde a lei não distingue, não pode o interprete distinguir), 

considerado incontornável em sede de interpretação e aplicação da lei. É regra de hermenêutica jurídica, 

consagrada na doutrina e na jurisprudência, que se aplica ao presente caso. Sobre o tema, o Superior 

Tribunal de Justiça já se manifestou no seguinte sentido: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROVENTOS. VANTAGENS. 

QUINTOS. ACUMULAÇÃO. 

A Lei nº 8.112/90, que instituiu o Regime Jurídico Único dos servidores públicos 

da União e de suas autarquias e fundações públicas, não contém qualquer regra 

proibitiva de percepção cumulativa da gratificação prevista no seu art. 62 - 

exercício de cargo ou função de direção, chefia e assessoramento - com a 

vantagem contida no art. 192, do citado legal - cálculo dos proventos com base 

na remuneração do padrão imediatamente superior. 

É regra de hermenêutica jurídica, consagrada na doutrina e na 

jurisprudência, a assertiva de que ao intérprete não cabe distinguir quando 

a norma não distingue, sendo inconcebível interpretação restritiva em sede de 

direito de natureza social. (RESP 194.217/PE, Rel. Min. Vicente Leal, Sexta 

Turma, DJ 05.04.99 - Precedente) Recurso especial conhecido e provido. (REsp 

nº 212.611/RN, de minha relatoria, DJ de 06/09/1999). (Destaquei). 

23. Segundo afirma a Mestre em Direito Renata Malta Vilas-Bôas, em seu artigo 

“Hermenêutica Jurídica: Uma questão intrigante”, o princípio da obediência à supremacia das normas 

constitucionais vem reforçar a ideia de que a constituição se encontra em um plano hierarquicamente 

superior às demais normas do ordenamento jurídico, de modo que a interpretação constitucional não 

pode ser alterada, modificada ou restringida por qualquer interpretação infraconstitucional, sendo que 

“a interpretação restritiva ocorrerá somente em caráter excepcional”14. 

24. Com efeito, exclusivamente em caráter excepcional, quando devidamente justificado, 

poderá o interprete realizar restrição ao sentido da norma jurídica quando não foi a vontade do legislador 

fazê-lo. É, por exemplo, o caso da necessidade de manutenção do item 2.1 do Parecer Prévio PPL 

00035/19 durante a pandemia do coronavírus.  

25. Atualmente, no entanto, não se justifica mais a permanência desse entendimento, razão 

pela qual considero que deve ser alterado para que seja reconhecida a possibilidade de que a 

desvinculação de recursos do Detran/RO, nos termos do artigo 76-A do ADCT, pode ser realizada em 

benefício de outras políticas públicas de caráter urgente e de relevante interesse social, a serem definidas 

pelo gestor, mantendo as demais exigências contidas no parecer e na legislação aplicável. 

26. No mesmo sentido segue o segundo questionamento do consulente, que busca saber se 

os recursos de outros fundos, em caso de desvinculações, deveriam ser afetados apenas nas ações e 

                                                           
14 Consilium - Revista Eletrônica de Direito, Brasília n.4, v.1 - maio/ago de 2010. 
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serviços em saúde ou se também poderiam atender a outras políticas públicas de relevante interesse 

social. 

27. Efetivamente, desde que o eventual fundo esteja alcançado pela norma contida no 

artigo 76-A do ADCT, evidente que a desvinculação de até 30% de seus recursos poderá ser destinada 

a outras políticas púbicas de relevante interesse social, existindo aqui a mesma fundamentação para a 

utilização do fundo do Detran/RO em outras demandas públicas de relevante interesse social, além da 

saúde. 

28. Evidente, todavia, que, em qualquer caso, todas as cautelas devem ser mantidas, tais 

como a observância no sentido de que a desvinculação não poderá afetar o funcionamento do órgão ou 

entidade em sua missão institucional; a obediência a toda a legislação aplicável à espécie, notadamente 

a de natureza licitatória e orçamentária; a necessidade de se manter incólume a execução do orçamento 

originário da unidade orçamentária beneficiada com a desvinculação, o que deve ser aferido na prestação 

de contas; bem como a necessidade de prestação de contas específica quanto aos recursos desvinculados 

e sua destinação; a necessidade de motivar todo e qualquer ato que promover a desvinculação de 

recursos, devendo comprovar a necessidade de sua aplicação em outras políticas públicas de relevante 

interesse social; dentre outras situações que deverão estar bem definidas na escolha da administração 

pública e disponibilizadas para fiscalização dos órgão de controle. 

29. Por fim, nos termos dispostos no artigo 84, § 4º, do RI/TCE-RO, torna-se indispensável 

fazer expressa remissão à reforma dos itens 2.1, 2.2 e 2.3 do Parecer Prévio PPL 00035/19 para incluir 

a possibilidade de desvinculação de recursos, com fundamento no artigo 76-A do ADCT, para execução 

em outras políticas públicas de relevante interesse social, além da saúde. 

PARTE DISPOSITIVA 

30. Ante o exposto, em dissonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, 

entendo que a presente Consulta deve ser conhecida e respondida nos termos do Voto e Projeto de 

Parecer Prévio que ora submeto à apreciação deste colendo Plenário: 

I – Conhecer da consulta formulada pelo Secretário Adjunto de Estado de 

Planejamento, Orçamento e Gestão, Senhor Jailson Viana de Almeida - CPF nº 

438.072.162-00, por preencher os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos 

artigos 84, § 1º, e 85 do Regimento Interno desta Corte de Contas, e, quanto ao mérito, 

respondê-la na forma do Projeto de Parecer Prévio em anexo; 

II – Dar ciência ao Consulente, ou quem o substitua legalmente, encaminhando-lhe 

cópia do Relatório e Voto, do Parecer emitido pelo Ministério Público de Contas e, 

ainda, do Parecer Prévio resultante; 

III - Determinar ao Departamento do Pleno que publique esta decisão e encaminhe 

imediatamente o ato oficial necessário para dar cumprimento ao item II. 

IV – Arquivar os autos após exauridos os trâmites legais. 
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PARECER PRÉVIO 

 

CONSTITUCIONAL. ORÇAMENTÁRIO. 

CONSULTA. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. 

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DE 

ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO. DÚVIDA 

RELACIONADA AO TEOR DE ITEM CONTIDO 

EM PARECER PRÉVIO ORIUNDO DE 

CONSULTA. POSSIBILIDADE. CARÁTER 

NORMATIVO. 

1. É perfeitamente cabível a formulação de 

questionamentos para dirimir dúvidas acerca de item 

constante de parecer prévio proferido por esta Corte de 

Contas em sede de processo de consulta, ante o caráter 

normativo desta. 

2. O artigo 76-A do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias – ADCT não faz qualquer 

ressalva no sentido de que a desvinculação da receita 

deverá atender tão somente às necessidades públicas da 

pasta da saúde, ou alguma área específica, ficando tal 

encargo submetido ao arbítrio do poder executivo, a 

quem cabe direcionar os valores correspondentes e 

definir as diversas políticas públicas e suas áreas mais 

sensíveis que justifiquem a urgência na utilização de 

recursos quando da desvinculação. 

3. Nos termos do parágrafo único do artigo 76-A do 

ADCT, ficam excetuados da desvinculação os recursos 

destinados à saúde, educação, as receitas pertencentes 

aos Municípios decorrentes de transferências previstas 

na Constituição Federal, as receitas de contribuições 

previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores, 

as demais transferências obrigatórias e voluntárias 

entre entes da Federação com destinação especificada 

em lei e, ainda, os fundos instituídos pelo Poder 

Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério 

Público, pelas Defensorias Públicas e pelas 

Procuradorias-Gerais do Estado e do Distrito Federal. 

4. Na atual circunstância, porém, em que a 

pandemia causada pelo coronavírus está relativamente 

controlada, nota-se injustificável que não haja margem 

de utilização dos recursos temporariamente 

desvinculados, por força do artigo 76-A do ADCT, em 

outras áreas também muito sensíveis do Estado, além 

da saúde, como é o caso da segurança pública, 
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educação, saneamento básico e tantas outras que 

carecem de urgente providência do gestor público. 

5. Desde que o eventual fundo esteja alcançado pela 

norma contida no artigo 76-A do ADCT, evidente que 

a desvinculação de até 30% de seus recursos poderá ser 

destinada a outras políticas púbicas de relevante 

interesse social. 

6. Em qualquer caso de desvinculação, todas as 

cautelas devem ser mantidas, tais como a observância 

no sentido de que não poderá afetar o funcionamento 

do órgão ou entidade em sua missão institucional; a 

obediência a toda a legislação aplicável à espécie, 

notadamente a de natureza licitatória e orçamentária; a 

necessidade de se manter incólume a execução do 

orçamento originário da unidade orçamentária 

beneficiada com a desvinculação, o que deve ser 

aferido na prestação de contas; bem como a 

necessidade de prestação de contas específica quanto 

aos recursos desvinculados e sua destinação; a 

necessidade de motivar todo e qualquer ato que 

promover a desvinculação de recursos, devendo 

comprovar a necessidade de sua aplicação em outras 

políticas públicas de relevante interesse social; dentre 

outras situações que deverão estar bem definidas na 

escolha da administração pública e disponibilizadas 

para fiscalização dos órgãos de controle. 

 

 O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em Sessão 

Telepresencial do Pleno, realizada em 28 de abril de 2021, na forma dos artigos 84, §§ lº e 2º, e 85 da 

Resolução Administrativa nº 005/96 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia), 

conhecendo da consulta formulada pelo Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - 

SEPOG, Senhor Jailson Viana de Almeida, por unanimidade/maioria de votos, em consonância com o 

voto do Relator, Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, 

 É DE PARECER que se responda a consulta nos seguintes termos: 

3) REFORMAR os itens 2.1, 2.2 e 2.3 do Parecer Prévio PPL 00035/19, para incluir 

a possibilidade de desvinculação de recursos, com fundamento no artigo 76-A do 

ADCT, visando a execução em outras políticas públicas de relevante interesse social, 

além da saúde, de modo que referidos itens passam a ter a seguinte redação, 

permanecendo incólume os demais itens do mencionado Parecer Prévio: 

PARECER PRÉVIO PPL 00035/19 

/.../ 

2 – FIXAR O ENTENDIMENTO DE QUE:  
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2.1 – Desde que atendidas as regras contidas no artigo 76-A do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, a desvinculação de 

recursos originário do Detran/RO poderá ser destinado a outras políticas 

públicas de relevante interesse social, além da saúde, devendo, no entanto, 

em qualquer caso, ser motivado todo ato que promova a referida 

desvinculação e comprovada a efetiva necessidade da desvinculação, que 

deverá estar bem definida na escolha da administração pública, mediante 

observação de toda a legislação aplicável espécie, notadamente a de 

natureza licitatória e orçamentária, além do que todos os atos e documentos 

e informações devem estar devidamente disponíveis para eventuais 

fiscalizações dos órgãos de controle; 

2.2 – seja executado integralmente o orçamento de cada unidade 

orçamentária beneficiada com a desvinculação dos recursos com 

fundamento no artigo 76-A do ADCT, esclarecendo que o repasse da 

receita desvinculada do Detran/RO é incremental e que se deve manter 

incólume a execução do orçamento originário de cada pasta beneficiada, o 

que será aferido na prestação de contas;  

2.3 – a prestação de contas específica dos recursos recebidos por cada 

unidade orçamentária beneficiada advindos do Detran/RO. 

4) RECONHECER QUE a desvinculação de até 30% (trinta por cento) dos recursos 

de outros fundos, desde que estejam alcançados pela norma contida no artigo 76-A do 

ADCT, e nos exatos limites desse artigo, poderá ser destinada a outras políticas 

públicas de relevante interesse social, existindo aqui a mesma fundamentação para a 

desvinculação do fundo do Detran/RO em outras demandas públicas de relevante 

interesse social, além da saúde; bem como deverá obedecer a todas as regras, cautelas 

e exigências estabelecidas por meio do Parecer Prévio PPL 00035/19. 

 

CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Acompanho o bem lançado voto exarado pelo Relator, por seus próprios fundamentos. 

 

CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA  SILVA 

Peço vista dos presentes autos a fim de melhor analisar a matéria em debate. 

 

CONTINUAÇÃO DO JULGAMENTO – SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL DO PLENO DE 4 A 

8 DE JULHO DE 2022. 

 

VOTO-VISTA CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

 

RELATÓRIO 
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1. Por meio de Consulta subscrita pelo Secretário Adjunto de Estado de Planejamento, 

Orçamento e Gestão – SEPOG, Jailson Viana de Almeida juntamente com a Coordenadora de 

Planejamento Governamental, Jakeline Oliveira Costa Mackerte15, cuja finalidade é esclarecer dúvida 

acerca da aplicabilidade do item 2.1 do Parecer Prévio nº PPL-TC 00035/19, questionou-se a 

possibilidade de utilizar a desvinculação de recursos do DETRAN/RO a outras políticas públicas, 

estranhas às ações e serviços de saúde, bem como se os recursos de outros Fundos, em caso de 

desvinculações, poderiam atender a diferentes políticas públicas de relevante interesse social. 

2. Em exame de admissibilidade, o Relator em substituição regimental, e. Conselheiro 

Substituto Francisco Júnior Ferreira da Silva, oportunizou a emenda da inicial, ante a falta do parecer 

jurídico da autoridade consulente16, o que foi apresentado conforme o Parecer n. 90/3032/SEPOG-

NJDC17. 

3. Instado a se manifestar por meio da DM 0214/2021-GCFCS, o Ministério Público de 

Contas exarou parecer opinando pelo não conhecimento da Consulta por faltar legitimidade ao 

consulente, ao argumento de que “a iniciativa de pessoas não autorizadas, visto não ser possível extrair 

do preceptivo de regência a legitimidade dos secretários estaduais adjuntos para formulá-la, muito 

menos dos ocupantes do posto de coordenador, mas tão somente dos que têm a titularidade das 

respectivas pastas, a quem assiste o múnus público de agente político”. 

4. Aduz, também, que a Consulta não merece ser conhecida por se tratar de uma 

“reedição” da controvérsia examinada no Parecer Prévio n. 35/19, bem como por ser “instransponível a 

ausência de dúvida na aplicação de dispositivo legal ou regulamentar”. 

5. Na Sessão Virtual do Pleno do dia 9/5/2022, o Relator, e. Conselheiro Francisco 

Carvalho da Silva conheceu da Consulta e, “nos termos dispostos no artigo 84, § 4º, do RI/TCE-RO, 

torna-se indispensável fazer expressa remissão à reforma dos itens 2.1, 2.2 e 2.3 do Parecer Prévio PPL 

00035/19 para incluir a possibilidade de desvinculação de recursos, com fundamento no artigo 76-A do 

ADCT, para execução em outras políticas públicas de relevante interesse social, além da saúde”. 

6. Assim, diante de todo esse cenário fático-processual, formulei pedido de vista para 

examinar melhor a questão. 

7. É o relatório. Passo a votar. 

 

VOTO  

8. De pronto, registre-se que estou de acordo com a solução processual adotada pelo 

eminente Relator no tocante ao conhecimento da Consulta, assim como quanto ao mérito, cujas razões 

passarei a expor adiante.  

9. Antes, por questão de ordem processual, examino as preliminares arguidas pelo 

Ministério Público de Contas. 

                                                           
15 ID 1115940 - Consoante expediente às fls. 3/4 dos autos. 
16 ID 1117993, DM 191/21-GCFCS.  
17 Documento n. 9777/21.  
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10. O MPC arguiu três preliminares e pugnou pelo não conhecimento da consulta, as quais 

serão abaixo enfrentadas. 

 

I – PRELIMINARES  

a) Ilegitimidade do Secretário Estadual Adjunto. b) Reedição da controvérsia. c) Ausência de 

indicação de dispositivo legal ou regulamentar. 

 

11. Da ilegitimidade do Secretário Estadual Adjunto. O douto MPC alega que os 

Secretários Estaduais Adjuntos não teriam legitimidade para formular Consulta e “muito menos os 

ocupantes do posto de coordenador, mas tão somente dos que têm a titularidade das respectivas pastas, 

a quem assiste o múnus público de agente político”18.  

12. Sustenta que somente na hipótese de eventual substituição do Secretário de Estado é 

que o agente político teria a prerrogativa de acionar este Tribunal de Contas para o fim almejado e se 

ampara na decisão n. 322/2010-Pleno19, de minha relatoria, a qual não conheceu da Consulta por 

ilegitimidade do consulente, isto é, o Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado da 

Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária – SEAGRI, Sr. Francisco Evaldo de Lima, sobre a 

possibilidade de aderir à Ata de Registro de Preços da Associação de Assistência Técnica e Extensão 

Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO, nos termos do art. 85 do RITCE/RO. 

13. Sem embargado, no mencionado julgado, a Consulta formulada não foi conhecida 

porque estava desacompanhada do parecer técnico ou jurídico e versava sobre caso concreto, 

incompatível com o disposto nos arts. 83 e 84 do RITCE/RO, não obstante também tenha sido 

reconhecida a ilegitimidade do consulente.  

14. É o que se extrai do teor da Decisão n. 322/2010-Pleno, a qual não menciona 

especificamente ser a ilegitimidade do Secretário de Estado de Adjunto o principal motivo do não 

conhecimento da Consulta, mas sim a ausência do preenchimento dos requisitos de admissibilidade de 

forma global, veja-se: 

 

[...] DECISÃO Nº 322/2010 – PLENO 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, que tratam de Consulta quanto à legalidade de 

se processar aquisições por meio de Ata de registro de preços 01/2010, como tudo dos autos 

consta.  

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, em consonância com o Voto 

do Relator, Conselheiro EDILSON DE SOUSA SILVA, por unanimidade de votos, decide:  

I – Por não atender aos requisitos regimentais de admissibilidade, não conhecer da 

Consulta formulada pelo Secretário de Estado Adjunto da Secretaria de Estado da 

Agricultura, Pecuária e Regularização Fundiária - SEAGRI, Senhor Francisco Evaldo de 

Lima, sobre a possibilidade de aderir à Ata de Registro de Preços da Associação de 

Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER-RO, nos termos 

do artigo 85 do Regimento Interno deste Tribunal – grifou-se. 

                                                           
18 ID 1161523, pág. 24.  
19 Proferida no Processo n. 841/2010.  
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15. No presente caso, como bem ressaltado pelo Relator, a legitimidade do Secretário 

Estadual Adjunto para formular Consulta já teria sido reconhecida por esta Corte de Contas em outras 

oportunidades, conforme faz prova os Pareceres Prévios ns. 19/2009- Pleno (Processo n. 2643/08, Rel. 

Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello); 06/2013-Pleno (Processo n. 0743/13, de minha 

Relatoria); e 01/2016-Pleno (Processo n. 3093/14, Rel. Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra). 

16. E com amparo em tais Pareceres Prévios, o e. Relator salientou: “Como se infere do 

julgado acima colacionado, não somente quando está substituindo legalmente o secretário da pasta, 

mas também em algumas outras situações, a depender da legislação de regência, o adjunto da 

Secretaria estadual ou municipal possui o mesmo status do titular da pasta, o que lhe legitima a 

formular consulta a este Tribunal de Contas” – grifou-se. 

17. Portanto, não merece acolhimento a alegação de ilegitimidade do Secretário de Estado 

Adjunto da SEPOG para formular Consulta. 

18. Da “reedição” da controvérsia. Em outra passagem do parecer ministerial, suscitou-

se o não conhecimento da Consulta, pois os questionamentos já teriam sido “apreciados no Parecer 

Prévio PPL 00035/19 referente ao processo 00579/19, nos itens 1 e 2, e respectivos subitens, contidos 

em sua parte dispositiva, que, por seu turno, refletem as fundamentações delineadas nos votos que 

conduziram à fixação de tal entendimento”20. 

19. Sobre essa questão, o Relator trouxe, em seu judicioso voto, a seguinte fundamentação, 

confira-se: 

 

[...] 7.2.1 Ocorre que o teor do item 2.1 do Parecer Prévio PPL 00035/19, referente ao Processo 

nº 00579/19, é justamente o ponto de questionamento do consulente, que suscita dúvida quanto 

à abrangência de sua aplicabilidade. Desse modo, apesar de o mencionado parecer prévio estar 

bem especificado e informar qual o posicionamento da Corte sobre a matéria de fundo objeto da 

consulta, entendo pertinente o questionamento do gestor, formulado à luz da Emenda 

Constitucional nº 93/2016, tendo em vista que não está definido, naquele item 2.1, talvez por não 

ser o objeto da consulta à época de sua formulação, se a utilização dos recursos do DETRAN/RO 

pode atender outras políticas públicas de interesse social ou tão somente nas ações e serviços de 

saúde. 

7.2.2 Nesse diapasão, o artigo 84, § 4º, do RI/TCE-RO considera revogado ou reformado o 

prejulgamento de tese sempre que o Tribunal, pronunciando-se sobre a matéria, firmar nova 

interpretação, caso em que a decisão fará expressa remissão à reforma ou revogação, de forma 

que, quando existente nova análise da matéria e necessidade de nova interpretação, não há que 

se afastar o conhecimento da consulta sob o fundamento de que a temática já foi alvo de 

manifestação desta Corte de Contas. 

7.2.3 De toda forma, considero que a relevância do questionamento formulado pela 

administração, que busca uma resposta quanto à abrangência do posicionamento deste plenário 

acerca do assunto tratado no item 2.1 do Parecer Prévio PPL 00035/19, não autoriza afirmar que 

já existe a fixação de entendimento quanto ao fato em tese suscitado pelo consulente, até porque, 

em tal hipótese, apenas o encaminhamento do julgado serviria para dirimir a dúvida do gestor, o 

                                                           
20 ID 1161523, pág. 27. 
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que não acontecerá se encaminharmos cópia desse parecer prévio para conhecimento da SEPOG, 

pois a dúvida permanecerá – grifo no original. 

 

20. Assim, ao contrário do quanto alegado, eventual pronunciamento desta Corte de 

Contas no presente caso, data vênia, não implica na reapreciação do caso concreto ou reedição da 

controvérsia, tampouco outorgar nova interpretação, reforma ou revogação do enunciado no Parecer 

Prévio n. 035/19, mas tão só esclarecer se é possível a desvinculação dos recursos obtido com as 

taxas cobradas pelo DETRAN, além dos serviços da saúde, o que não obsta o seu conhecimento ou 

viola dispositivo legal, motivo pelo qual rejeita-se igualmente esta preliminar. 

21. Da ausência de indicação de dispositivo legal ou regulamentar. O órgão ministerial 

aduz que eventual dúvida na interpretação do Parecer Prévio n. 35/19 deveria recair sobre a própria 

Administração via controle interno e sua assistência jurídica e não em sede de consulta, sob pena de 

utilização inadequada do expediente, o que induz ao não conhecimento da consulta. 

22. Nesse contexto, enfatiza que “não se cuida da indicação de dispositivo legal ou 

regulamentar cuja aplicação estaria a suscitar dúvidas, impossibilitando a manifestação da Corte de 

Contas, nos moldes intentados, por estar a consulta em desacordo, ainda, com o que prescreve o art. 

83 do RITCERO”21. 

23. A respeito do assunto consta no voto do Relator a seguinte passagem: 

 

[...] o consulente aponta o item 2.1 do Parecer Prévio PPL 00035/19 como sendo o objeto de 

seus questionamentos. Sobredito parecer, proferido nos autos do Processo de Consulta nº 579/19, 

possui verdadeira natureza normativa, conforme dispõe o § 2º do artigo 84 do Regimento 

Interno deste Tribunal de Contas, a seguir transcrito: 

Regimento Interno do TCE/RO 

Art. 84. Omissis. 

/.../ 

§ 2º. A resposta à consulta a que se refere este artigo tem caráter normativo e 

constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto. (Destaquei). 

7.3.2 Aliás, em outras oportunidades, esta Corte de Contas já respondeu consulta a respeito de 

dúvida suscitada em face de conteúdo normativo expedido pelo TCE/RO, como é o caso do 

Parecer Prévio PPL-TC 00026/21, referente ao Processo nº 02002/20, que respondeu consulta 

acerca da aplicação de determinados dispositivos da Instrução Normativa nº 68/19-TCE-RO, 

cuja resposta deste colegiado está precedida do Parecer Ministerial nº 0106/2021-GPGMPC, que, 

na ocasião, se manifestou favorável ao conhecimento da consulta, nos seguintes termos22: 

Ademais, depreende-se que o gestor requer manifestação da Corte com o desiderato de 

pacificar questionamentos referentes à interpretação e processamento dos processos de 

Tomada de Contas Especial, à luz da IN 68/19-TCE-RO, motivo pelo qual, dada a relevância 

e o interesse público que permeiam o tema, serão respondidos integralmente por esta 

Procuradoria de Contas, ainda que, a rigor, não perfaçam, em sua totalidade, os requisitos de 

admissibilidade contidos no RITCERO, dado que muitas das dúvidas, longe de configurarem 

dúvida sobre questões jurídicas, são meramente operacionais, as quais seriam mais rápida e 

                                                           
21 ID 1161523, pág. 29.  
22 Fls. 45/46 do Processo nº 2002/20 – ID 1049448 daquele feito. 
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pragmaticamente resolvidas por meio de contato técnico com a Secretaria-Geral de Controle 

Externo, ou mesmo por intermédio do órgão de consultoria jurídica da própria 

Administração, como se vê do bem lançado parecer da PGE supervenientemente acostado ao 

feito. 

7.3.3 Portanto, entendo cabível a formulação de questionamentos para dirimir dúvidas 

acerca de item constante de parecer prévio proferido por esta Corte de Contas em sede de 

processo de consulta, ante o caráter normativo desta, de modo que entendo superado esse 

argumento suscitado pelo MP de Contas. 

7.4 Quanto aos demais pressupostos de admissibilidade, noto que a consulta não se reporta a 

caso concreto, o que afasta a aplicação do artigo 85 do RI-TCE/RO, foi formulada 

articuladamente, contém a descrição precisa de seu objeto e veio aos autos o parecer do 

órgão de assistência jurídica previsto no § 1º do artigo 84 do RI-TCE/RO, como 

oportunizado pela Decisão Monocrática DM nº 0191/2021/GCFCS/TCE-RO23 - grifou-se. 

 

24. Ademais, o fato desta Consulta não indicar dispositivo legal ou regulamentar cuja 

aplicação estaria a suscitar dúvidas também não merece acolhimento, seja porque o Parecer Prévio n. 

35/19 possui natureza normativa conforme fundamentado no voto Relator, seja porque existe precedente 

desta Corte de Contas no sentido de responder consulta a respeito de conteúdo normativo, a exemplo do 

Parecer Prévio PPL-TC 00026/21, referente ao Processo n. 02002/20. 

25. Nesse tocante, é de se aplicar o disposto nos arts. 92624 e 927, inc. V25, do CPC/15 e, 

por consequência, rejeitar a preliminar. 

26. Com efeito, acompanho o voto do eminente Relator no sentido de rejeitar as 

preliminares arguidas pelo Ministério Público de Contas e, por consequência, conhecer a presente 

Consulta. 

27. Passo ao exame do mérito. 

 

II – MÉRITO  

Desvinculação da receita do DETRAN/RO relativas a taxas 

28. A Consulta em apreço foi formulada nos seguintes termos, veja-se: 

 

[...] Considerando o inciso II do art. 84 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

de Rondônia, que legitima os Secretários Estaduais para propor consulta a essa Corte; e, 

Considerando o entendimento fixado no Parecer Prévio PPL-TC 00035/19 acostado aos autos 

000579/19, de consulta formulada pelo Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, no que 

tange posicionamento firmado de que o repasse proveniente de desvinculação de receita do 

Detran fosse direcionado as ações e serviços de saúde; 

FIXAR O ENTENDIMENTO DE QUE: 

                                                           
23 ID 1117993. 
24 Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente. 
25 Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: [...] V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem 

vinculados. 
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2.1 – o repasse originário do Detran/RO deverá ser depositado em conta específica vinculada ao 

Fundo Estadual de Saúde e aplicado nas ações e serviços de saúde, mediante observação de toda 

a legislação aplicável à espécie, notadamente a de natureza licitatória e orçamentária; 

Vimos, perante Vossa Excelente(sic), compulsar(sic) essa egrégia Corte a fim de clarificar 

o entendimento fixado via parecer susodito(sic), nos seguintes termos: 

Diferentemente do item 2.1 do Parecer em questão, busca-se saber se esse Tribunal entende 

possível aplicar a desvinculação de recursos do Detran a outras políticas públicas, alheias 

as ações e serviços em saúde. 

Por conseguinte, se faz necessário esmiuçar se recursos de outros Fundos, em caso de 

desvinculações, deveriam ser afetados apenas as ações e serviços em saúde ou se também 

poderiam atender a outras políticas públicas de relevante interesse social. 

Por fim, informamos que para tal consulta fora utilizado decisão desse renomado Tribunal 

Estadual, não se trata de exame a caso concreto, contendo, portanto, objeto preciso, e, pelo 

mesmo motivo, ausente de parecer do órgão consulente, em total respeito ao §1 do art. 84 do 

Regimento Interno – TCE/RO – grifos no original. 

 

29. Para melhor compreensão da questão posta em julgamento entendo necessário fazer o 

cotejo do teor dos Pareceres Prévios ns. 13/2011 e 35/2019. Confira-se:  

 

PARECER PRÉVIO N. 13/2011 – RELATOR 

CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA SILVA 

PARECER PRÉVIO N. 35/2019 – RELATOR 

CONSELHEIRO BENEDITO ANTONIO ALVES 

EMENTA: “Consulta. Constitucional. Tributário. 

Administrativo. Financeiro. Orçamento. Transferência 

de Recursos a outros Órgãos: Impossibilidade. Taxas, 

Multas e demais receitas. Impossibilidade. Caráter 

vinculante do produto da arrecadação em face da 

Legislação Específica do DETRAN e do Comando 

Constitucional. Unanimidade”. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada 

no dia 6 de outubro de 2011, na forma dos artigos 84, 

§§ 1º e 2º, e 85 do Regimento Interno desta Corte, 

conhecendo da Consulta formulada pelo Direto-Geral 

do Departamento Estadual de Trânsito, Airton Pedro 

Gurgacz, por unanimidade de votos, em consonância 

com o voto do Relator, Conselheiro EDILSON DE 

SOUSA SILVA, e  

 

É DE PARECER que se responda à Consulta nos 

seguintes termos:  

 

É vedado ao DETRAN/RO efetivar o repasse do 

produto da arrecadação de suas receitas a outro Órgão 

da Administração Pública, relativas a taxas e multas, 

bem como às previstas no artigo 7º, I a XI, da Lei 

EMENTA: CONSULTA. DIREITO 

CONSTITUCIONAL. APLICABILIDADE DO 

ARTIGO 76-A DO ADCT AOS ÓRGÃOS E 

ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

INDIRETA. SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DO 

PARECER PRÉVIO N. 13/2011-PLENO.  

1. Impossibilidade de excetuar o que o legislador não o 

fez; 2. Aplica-se a DRE aos órgãos e entidades da 

administração pública indireta, observado o limite 

disposto no artigo 76- A, sem que isso afete o 

funcionamento ou a execução da missão institucional do 

ente. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

RONDÔNIA, reunido em Sessão Ordinária realizada no 

dia 10 de outubro de 2019, na forma dos artigos 84, §§ 1º 

e 2º, e 85 do Regimento Interno, conhecendo da Consulta 

formulada pelo Diretor-Geral do Departamento Estadual 

de Trânsito, Senhor Neil Aldrin Faria Gonzaga, o qual 

questiona o posicionamento desta Corte de Contas acerta 

da desvinculação da receita no âmbito estadual, 

conforme previsto no artigo 76-A do ADCT, indagando 

a eficácia do Parecer Prévio n. 13/2011-Pleno; em 

consonância com o Voto do Conselheiro Benedito 

Antônio Alves, por maioria, vencido o Conselheiro-

Substituto Erivan Oliveira da Silva (em substituição 
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Complementar Estadual nº 369/2007, em razão do 

caráter estritamente vinculante às atividades previstas 

nos artigos 4º, 5º e 95 e respectivos incisos, do 

mencionado diploma, combinado com artigo 145, II, da 

Constituição Federal; 

 

Participaram da Sessão os Senhores Conselheiros JOSÉ 

EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO, 

EDILSON DE SOUSA SILVA (Relator), 

FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, PAULO 

CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA; o Conselheiro Presidente em exercício 

VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA; a Procuradora-

Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de 

Contas, ÉRIKA PATRÍCIA SALDANHA DE 

OLIVEIRA. 

Sala das Sessões, 06 de outubro de 2011. 

regimental ao Conselheiro José Euler Potyguara Pereira 

de Mello);  

É DE PARECER que se responda à consulta nos 

seguintes termos: 

1 – RECONHECER:  

1.1 – a aplicação transitória do artigo 76-A do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) às 

entidades da Administração Pública Indireta, a exemplo 

do Detran/RO;  

1.2 – a possibilidade de desvinculação da receita até o 

limite de 30% (trinta por cento), observando que esta 

desvinculação não poderá afetar o funcionamento do 

órgão ou entidade em sua missão institucional. 

2 – FIXAR O ENTENDIMENTO DE QUE:  

2.1 – o repasse originário do Detran/RO deverá ser 

depositado em conta específica vinculada ao Fundo 

Estadual de Saúde e aplicado nas ações e serviços de 

saúde, mediante observação de toda a legislação 

aplicável à espécie, notadamente a de natureza 

licitatória e orçamentária;  

2.2 – seja executado integralmente o orçamento da Sesau, 

esclarecendo que o repasse da receita desvinculada do 

Detran/RO é incremental e que se deve manter incólume 

a execução do orçamento originário da saúde, o que será 

aferido na prestação de contas;  

2.3 – a prestação de contas específica dos recursos 

recebidos pela Sesau advindos do Detran/RO.  

2.4 – ad cautelam, antes da efetivação da desvinculação 

deve-se analisar possível comprometimento do 

funcionamento do órgão ou entidade, bem como o seu 

planejamento, de modo a programá-la com o mínimo de 

ônus, evitando-se, destarte, a frustração da execução dos 

orçamentos programático e operativo;  

2.5 – abster-se de desvincular recursos que possam 

inviabilizar a execução de programas, metas e ações no 

tocante a situações sensíveis e comprometedoras da 

economia estadual e, por conseguinte, culminem em 

frustrações de receitas públicas, a exemplo do Fesa 

(Fundo Estadual de Sanidade Animal) em razão da 

iminente cessação da vacina contra aftosa e das possíveis 

consequências que podem advir da carência de recursos 

suficientes à fiscalização a cargo da Idaron (Agência de 

Defesa Sanitária Agrosilvopastoril), o que pode ensejar a 

perda de confiança do mercado, no tocante aos 

commodities do setor.  

3 – DECLARAR temporariamente suspensa a eficácia do 

Parecer Prévio n. 13/2011- Pleno até 31 de dezembro de 

2023, nos termos do artigo 76-A do ADCT ou de nova 

data que venha a ser incluída por meio de Emenda 

Constitucional, voltando sua eficácia no caso do prazo da 

DRE (Desvinculação de Receitas Estaduais) não ser 

prorrogado. Participaram do julgamento os Conselheiros 

PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS 
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SANTOS COIMBRA e BENEDITO ANTÔNIO 

ALVES; o Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA 

DA SILVA (em substituição regimental ao Conselheiro 

José Euler Potyguara Pereira de Mello); o Conselheiro 

Presidente em exercício VALDIVINO CRISPIM DE 

SOUZA e a Procuradora-Geral do MPC YVONETE 

FONTINELLE DE MELO. Ausentes os Conselheiros 

EDILSON DE SOUSA SILVA e FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, devidamente justificados. 

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2019. 

 

30. Observa-se, portanto, que com a publicação da Emenda Constitucional n. 93, de 

08/09/2016, que incluiu o art. 76-A no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, a 

eficácia do Parecer Prévio n. 13/2011 – que proíbe a desvinculação das receitas do DETRAN/RO –, 

ficou temporariamente suspensa, porém, tal suspensão ocorreu tão somente para se adaptar por força 

óbvia, à Constituição Federal, cujas regras, para todos os efeitos, possuem caráter meramente transitório 

e excepcional. 

31. Eis o teor da lei: 

 

Art. 76-A São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023,30% 

(trinta por cento) das receitas dos Estados e do Distrito Federal relativas a impostos, taxas e 

multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos 

acréscimos legais, e outras receitas correntes. 

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput: 

I - recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde e à manutenção 

e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os incisos II e III do § 2º do art. 

198 e o art. 212 da Constituição Federal; 

II - receitas que pertencem aos Municípios decorrentes de transferências previstas na 

Constituição Federal; 

III - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores; 

IV - demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação com destinação 

especificada em lei; 

V - fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério Público, 

pelas Defensorias Públicas e pelas Procuradorias-Gerais dos Estados e do Distrito Federal – 

grifou-se. 

 

32. Portanto, essas desvinculações das receitas do Estado foram descritas no art. 76-A do 

ADCT26, e conquanto a Emenda Constitucional tenha sido publicada em 08/09/2016, os seus efeitos 

retroagiram para o 1º dia do mês de janeiro de 2016, conforme disposto no art. 3º da EC n. 93/201627. 

                                                           
26 Inseridas pela EC n. 93/2016.  
27 Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 

2016. 
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33. Assim, do dia 1º de janeiro de 2016 até o dia 31 de dezembro de 202328, o Parecer 

Prévio n. 13/2011, no sentido de vedar o DETRAN/RO de repassar o produto da arrecadação de suas 

receitas a outro órgão da Administração Pública, deixará de ter eficácia – temporariamente - por força 

constitucional. A contrario sensu, após o dia 31/12/2023, voltará a produzir efeitos no mundo jurídico 

e qualquer desvinculação de receita passará a ser ilegal. 

34. E por força da mudança na legislação constitucional, a suspensão temporária da 

eficácia do Parecer Prévio n. 13/2011 será até 31/12/2023, tanto que o próprio Parecer Prévio n. 35/2019, 

no seu item 3, deixou fixado o seguinte entendimento: 

 

[...] 3 – DECLARAR temporariamente suspensa a eficácia do Parecer Prévio n. 13/2011 - 

Pleno até 31 de dezembro de 2023, nos termos do artigo 76-A do ADCT ou de nova data 

que venha a ser incluída por meio de Emenda Constitucional, voltando sua eficácia no caso 

do prazo da DRE (Desvinculação de Receitas Estaduais) não ser prorrogado – grifou-se. 

 

35. Não se pode olvidar que esta Corte de Contas acenou pela impossibilidade de haver 

transferência do produto de arrecadação das taxas oriundas da atividade fim do DETRAN/RO a outros 

órgãos da Administração, ante a sua natureza vinculativa (Parecer Prévio n. 13/2011). 

36. Pela simples interpretação literal do art. 76-A do ADCT, percebe-se que a 

desvinculação temporária da norma constitucional só reforça o quanto exposto no Parecer Prévio n. 

13/2011, ou seja, a natureza constitucional vinculativa das taxas e multas, pois se assim não fosse, 

seria desnecessário a edição da EC n. 93/16 possibilitando a desvinculação das taxas e multas de órgão, 

por tempo determinado (até 31/12/2023), e no percentual máximo de 30% da receita do Estado. 

37. Pois bem.  

38. Para responder a presente consulta, de antemão é necessário reduzir a insegurança 

jurídica na gestão pública e, de acordo com o art. 20 da LINDB29 buscar antever as consequências 

práticas da presente decisão. 

39. Da leitura do parágrafo único, do art. 76-A do ADCT, a exceção consiste nos recursos 

para transferência de município, de saúde, de educação, transferência obrigatória, voluntária, os fundos 

que são do Poder Judiciário, do Ministério Público, dos Tribunais de Contas, Defensorias Públicas, etc. 

40. Assim, é possível concluir que não há vedação, pelo Constituinte, quanto a 

desvinculação da receita da Administração Pública Indireta, no caso a autarquia como o DETRAN/RO, 

já que o legislador constitucional não restringiu como as hipóteses elencadas no parágrafo único, do art. 

76-A do ADCT. 

41. Dito isso, entendo ser igualmente possível a desvinculação da receita do DETRAN/RO 

para atender a outras políticas públicas de relevante interesse social, alheias as ações e serviços em saúde, 

                                                           
28 Prazo de vigência previsto pela EC 93/2016 – art. 76-A, caput.  
29 Art. 20. Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem 

que sejam consideradas as consequências práticas da decisão.  

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, 

contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas.  
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para conectar o direito público à realidade da gestão pública e promover a segurança jurídica, à luz dos 

objetivos da Lei n. 13.655/2018, que alterou a LINDB. 

42. Ante a inexistência de ressalva legal proibindo a desvinculação dos recursos do 

DETRAN/RO a outras políticas públicas de relevante interesse social é de se convergir com o voto 

apresentado pelo Relator, e. Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, para responder afirmativamente 

a presente consulta. 

43. Além das recomendações delineadas pelo e. Relator no parágrafo 2830 do seu voto, 

deverá a autoridade competente fundamentar o motivo da necessidade de se destinar a receita para outras 

políticas públicas, sob pena de responsabilidade. 

44.  

DISPOSITIVO 

45. Em face de todo o exposto, deixo de acolher o parecer do órgão ministerial e convirjo 

com ressalva de entendimento com o robusto e judicioso voto apresentado pelo Relator, eminente 

Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, para: 

46. I – Conhecer da consulta formulada pelo Secretário Adjunto de Estado de 

Planejamento, Orçamento e Gestão, Jailson Viana de Almeida (CPF nº 438.072.162-00), por preencher 

os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos arts. 84, §1º, e 85, ambos do RITCE/RO; 

47. II – No mérito, acompanhar os fundamentos externados no voto do Relator, 

possibilitando a segurança jurídica e reduzindo-se a distância entre o direito e a gestão pública, nos 

termos do disposto no art. 20 da LINDB; 

48. III – Dar ciência desta decisão ao consulente via Diário Oficial Eletrônico desta Corte 

de Contas, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para interposição de recursos, 

com supedâneo no art. 22, inc. IV c/c art. 29, inc. IV, da Lei Complementar n. 154/96, informando-lhe 

que seu inteiro teor está disponível para consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em 

homenagem à sustentabilidade ambiental, e também ao: 

a) Governador do Estado de Rondônia, Coronel Marcos José Rocha dos Santos; 

b) Procurador-Geral do Estado, Dr. Maxwel Mota de Andrade; 

c) Secretário de Estado de Finanças - SEFIN, Luis Fernando Pereira da Silva;  

d) Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG, Beatriz 

Basílio Mendes; 

                                                           
30 28. Evidente, todavia, que, em qualquer caso, todas as cautelas devem ser mantidas, tais como a observância no sentido 

de que a desvinculação não poderá afetar o funcionamento do órgão ou entidade em sua missão institucional; a obediência a 

toda a legislação aplicável à espécie, notadamente a de natureza licitatória e orçamentária; a necessidade de se manter 

incólume a execução do orçamento originário da unidade orçamentária beneficiada com a desvinculação, o que deve ser 

aferido na prestação de contas; bem como a necessidade de prestação de contas específica quanto aos recursos desvinculados 

e sua destinação; a necessidade de motivar todo e qualquer ato que promover a desvinculação de recursos, devendo comprovar 

a necessidade de sua aplicação em outras políticas públicas de relevante interesse social; dentre outras situações que deverão 

estar bem definidas na escolha da administração pública e disponibilizadas para fiscalização dos órgão de controle. 
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e) Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito, Paulo Higo Ferreira de 

Almeida; 

f) Controlador-Geral do Estado, Francisco Lopes Fernandes Netto; 

g) douto Ministério Público de Contas. 

 

49. IV – Determinar, após os trâmites legais, o arquivamento dos autos. 

 

 

CONSELHEIRO EDILSON DE SOUSA  SILVA 

Nos termos dos fundamentos contidos no voto-vista apresentado, convirjo com o e. 

relator, com ressalva de entendimento, especialmente por entender que, além das recomendações já 

delineadas em seu respectivo voto, deverá a autoridade competente fundamentar o motivo da 

necessidade de se destinar a receita para outras políticas públicas, sob pena de responsabilidade. 

 

CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

Acolho o acréscimo apresentado pelo voto vista do Excelentíssimo Conselheiro 

Edilson de Sousa Silva, para além das recomendações constantes no parágrafo 28 do meu voto, prever 

também que deverá a autoridade competente fundamentar o motivo da necessidade de se destinar a 

receita para outras políticas públicas, sob pena de responsabilidade. Acolhido na forma proposta. 

 

CONSELHEIRO JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO 

Convirjo com o relator.  

 

CONSELHEIRO WILBER CARLOS DOS SANTOS COIMBRA 

1. Trata-se de Consulta para o fim de esclarecer dúvida quanto à aplicabilidade do item 

2.1 do Parecer Prévio n. PPL-TC n. 00035/19, no que alude a possibilidade da utilização da 

desvinculação de recursos do DETRAN/RO a outras políticas públicas, estranhas às ações e serviços de 

saúde, bem como se os recursos de outros Fundos, em caso de desvinculações, poderiam atender a 

diferentes políticas públicas de relevante interesse social. 

2. Com vistas dos autos, o Ministério Público de Contas, por intermédio do Parecer n. 

0009/2022-GPGMPC (ID n. 1161523), de lavra da Procuradora YVONETE FONTINELLE DE 

MELO, manifestou-se pelo não conhecimento da Consulta em razão da ausência de legitimidade do 

consulente, o Senhor JAÍLSON VIANA DE ALMEIDA, Secretário Adjunto do Estado de 

Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG e, ainda, por se tratar de uma reedição da controvérsia 

examinada no Parecer Prévio n. 35/19, ante a ausência de indicação de dispositivo legal ou regulamentar. 

3. O Douto Relator, Conselheiro FRANCISCO CARVALHO DA SILVA, por 

ocasião da Sessão Virtual do Pleno, levada a efeito em 9 de maio de 2022, conheceu da presente 
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Consulta, na forma 84, § 4º, do RITCE/RO, para fazer expressa remissão à reforma dos itens 2.1, 2.2 e 

2.3 do Parecer Prévio PPL n. 00035/19 para incluir a possibilidade de desvinculação de recursos, com 

fundamento no art. 76-A do ADCT, para execução em outras políticas públicas de relevante interesse 

social, além da saúde. 

4. O Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA SILVA, em razão de pedido de vista, 

integralmente, converge com a solução apresentada pelo eminente Conselheiro-Relator, e, para além das 

recomendações fixadas no Voto, complementa seu voto para o fim de incluir a obrigação de fundamentar 

o motivo da necessidade de se destinar a receita para outras políticas públicas, sob pena de 

responsabilidade. 

5. Como foi bem delineado pelos eminentes Conselheiro-Relator e Conselheiro-

Revisor, respectivamente, que em seus judiciosos Votos afastam as preliminares arguidas para o fim de 

conhecer da Consulta, com fundamento nos arts. 84, § 1º e 85, ambos do RITCE/RO, e, ainda, em 

prestígio ao sistema de precedentes inserto nos arts. 926 e 927 do CPC, de aplicação subsidiária no 

âmbito do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, na forma do art. 99-A, da Lei Complementar n. 

154, de 1996. 

6. Esclareço, por ser de relevo, que, nos termos dos arts. 926 e 927 do CPC[1], a lei 

deixou de ser o único paradigma obrigatório que vincula a decisão do julgador, de modo que as decisões 

a serem proferidas devem guardar coerência e integridade ao sistema de precedentes, isto é, não devem 

destoar de outras decisões já prolatadas sobre o mesmo tema e envolvendo as mesmas circunstâncias, 

isso com vistas a conferir maior segurança jurídica e estabilidade à sociedade, excepcionalizando-se, 

contudo, a hipótese em que a análise de caso concreto e o precedente aventado sejam distintos 

(distinguishing), ou quando o próprio entendimento do precedente tiver sido superado pelas 

peculiaridades do contexto histórico e jurídico daquele momento (overruling). 

7. Tergiversar a respeito do cumprimento dessa imposição legal seria violar, segundo 

o magistério de Ronald Dworkin[2], o princípio "da supremacia do Poder Legislativo", ou seja, que as 

regras nasceram para serem cumpridas no Estado Democrático de Direito e, contrariar essa máxima - 

não aplicar um precedente sem motivo justificável -, implicaria a violação do pacto Democrático, in 

verbis: 

[...] 

Porém, não é qualquer princípio que pode ser invocado para justificar a mudança; 

caso contrário, nenhuma regra estaria a salvo. É preciso que existam alguns 

princípios com a importância e outros sem importância e é preciso que existam 

alguns princípios mais importantes que outros. Esse critério não pode depender 

das preferências pessoais do juiz, selecionadas em meio a um mar de padrões 

extrajurídicos respeitáveis, cada um deles podendo ser, em princípio, elegível. Se 

fosse assim, não poderíamos afirmar a obrigatoriedade de regra alguma. Já que, 

nesse caso, sempre poderíamos imaginar um juiz cujas preferências, selecionadas 

entre os padrões extrajurídicos, fossem tais que justificassem uma mudança ou 

uma reinterpretação radical até mesmo da regra mais arraigada. 
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Na segunda maneira de considerar o problema, um juiz que se propõe a modificar 

uma doutrina existente deve levar em consideração alguns padrões importantes 

que se opõem ao abandono da doutrina estabelecida; esses padrões são, na sua 

maior parte, princípios. Esses padrões incluem a doutrina da "supremacia do 

Poder Legislativo", um conjunto de princípios que exige que os tribunais 

mostrem uma deferência limitada pelos atos do Poder Legislativo. Eles incluem 

também a doutrina do precedente, outro conjunto de princípios que reflete a 

equidade e a eficiência que derivam da consistência. As doutrinas da supremacia 

do Poder Legislativo e do precedente inclinam em favor do status quo, cada uma 

delas na sua própria esfera, mas não o impõe. Os juízes, no entanto, não têm 

liberdade para escolher entre os princípios e as políticas que constituem essas 

doutrinas - também neste caso, se eles fossem livres, nenhuma regra poderia ser 

considerada obrigatória. 

8. Isso porque, se de um lado o julgador deve julgar com isonomia os fatos que se 

assemelham, tal atitude deve corresponder ao legítimo e exigível direito fundamental subjetivo do 

jurisdicionado em obter um pronunciamento jurisdicional, sem atalhos olhísticos ou como subproduto 

de uma escolha do julgador, ao contrário, a sincera expectativa do jurisdicionado é que o seu caso esteja 

sendo apreciado por julgadores isonômicos. 

9. Daí decorre, portanto, que toda decisão jurisdicional reclama uma resoluta e 

responsável crítica científica que dissipe viés de densa carga de subjetividade, a qual gera perigosos e 

seriíssimos erros de decisões, de modo a infirmarem a confiança, legitimidade e SEGURANÇA 

JURÍDICA mediadas pela ambicionável objetividade, por sua vez, dirigida pelo marco civilizatório que 

é o Direito. 

10. Como foi bem delineado pelo eminente Conselheiro-Relator, no que é 

acompanhado, in totum, pelo Conselheiro-Revisor, para o fim de afastar as preliminares arguidas e, no 

mérito, conhecer da Consulta formulada, não há que se falar em ilegitimidade ativa por parte do 

Secretário-Adjunto da SEPOG, o Senhor JAÍLSON VIANA DE ALMEIDA, justamente, porque este 

Tribunal Especializado, noutros julgamentos, em casos análogos ao que ora se apresenta, reiteradamente, 

admite a legitimidade de Secretário-Adjunto em propor consultas, em especial, quando este agente 

político está substituindo o seu titular, na forma da lei, conforme se verifica do teor do Parecer Prévio n. 

19/2009- Pleno, proferido no Processo n. 2.643/2008, cuja relatoria incumbiu ao douto Conselheiro 

JOSÉ EULER POTYGUARA PEREIRA DE MELLO), e no Parecer Prévio n. 06/2013-Pleno, 

exarado no Processo n. 0743/2013, da relatoria do eminente Conselheiro EDÍLSON DE SOUSA 

SILVA. 

11. Com o propósito de prestigiar o cogente sistema de precedentes e forte em manter 

a coerência, integridade e segurança jurídica, sobre o tema em debate, por ocasião do julgamento do 

Processo n. 3.093/2014-TCE-RO, de minha relatoria, do qual dimanou o Parecer Prévio n. 01/2016-

Pleno, assim me manifestei, ipsis litteratim: 

 O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, em Sessão Ordinária realizada 

no dia 18 de fevereiro de 2016, nos termos do art. 1º, XVI, § 2º, da Lei Complementar n. 

154/1996, combinado com o art. 83 do Regimento Interno, conhecendo da Consulta 

formulada pelo Senhor LUIZ HENRIQUE GONÇALVES – na qualidade de 
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Coordenador Municipal de Contabilidade, em conjunto com a Senhora RITA 

FERREIRA DE LIMA – na qualidade de Secretária Adjunta de Fazenda, na qual 

solicitam resposta para dúvidas concernentes à possibilidade de criação de Unidade Gestora 

(UG) durante a execução orçamentária, bem como se sua criação deverá ocorrer através de 

Decreto ou Lei e se o crédito da UG poderá ser por meio de redução em outras unidades e 

suplementação ou através de crédito especial; qual deverá ser o orçamento inicial da UG e, 

por fim, quais contas do PCASP devem ser utilizadas e quais os lançamentos deverão ser 

realizados: 

Considerando que a Consulta não deve versar sobre caso concreto e que o Parecer Prévio deve 

servir de base para orientação de todos os jurisdicionados; 

Considerando que a Emenda Constitucional nº 32/2001 não estabeleceu uma reserva absoluta 

de regulamento, intransponível ao Poder Legislativo; 

Considerando as disposições contidas no art. 48 da Carta Política de 1.988 que dispõe sobre a 

organização e funcionamento da administração pública; 

Considerando o não conhecimento da consulta do tocante às questões formuladas nos itens 

“d” e “e” da inicial, tendo em vista que somente poderão ser respondidas de maneira 

suficientemente clara e objetiva à luz do caso em concreto, o que, por força do artigo 84, §2º, 

RITCERO, não guarda compatibilidade com o rito processual escolhido, encontrando vedação 

expressa em citado dispositivo; 

É DE PARECER que se responda a presente Consulta na forma a seguir disposta: 

I - Quanto à possibilidade de criação de Unidade Gestora durante a execução orçamentária e 

se esta deve ocorrer através de decreto ou Lei? 

a) Resposta: não há qualquer óbice de ordem jurídica à criação de Unidade Gestora durante a 

execução orçamentária, mediante Lei específica e válida do ente e, em relação a auto-

organização (organização e funcionamento) da Administração Pública, deve ser observada a 

previsão legal conferida à espécie pela Carta Constitucional em seu artigo 84, inciso VI, alínea 

“a”; 

II - Quanto ao crédito da Unidade Gestora, poderá este ser por meio de redução em outras 

unidades e suplementação ou através de crédito especial? 

a) Resposta: a dotação atribuída à UG poderá ocorrer através de créditos especiais – quando a 

Lei que criou a UG também criou novos programas e, 

por créditos suplementares quando a Lei apenas cria a UG utilizando-se da reorganização dos 

programas já existentes e que foram estabelecidos pela LOA, readequando-os por decreto 

regulamentar ou autônomo na forma do comando constitucional do art. 84, inciso VI, alínea 

“a”. 
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Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSÉ EULER POTYGUARA 

PEREIRA DE MELLO, VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA (Revisor), FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, PAULO CURI NETO, WILBER CARLOS DOS SANTOS 

COIMBRA (Relator), BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o Conselheiro Presidente 

EDILSON DE SOUSA SILVA; o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

ADILSON MOREIRA DE MEDEIROS. (sic) (grifou-se). 

  

12. Dessarte, como dito, não há o que se cogitar acerca de ilegitimidade do Secretário-

Adjunto em formular consulta perante o Tribunal de Contas, especialmente, quando além de substituir 

o titular, em algumas situações, a depender da legislação específica, o adjunto da pasta possui o mesmo 

status do seu titular, o que lhe dá legitimidade ativa para instar o TCE/RO, pelo que, há de se afastar a 

referida preliminar. 

13. Igualmente, não prospera a alegação de que, in casu, tratar-se-ia de “reedição da 

controvérsia posta no PPL n. 00035/19” (sic), uma vez que, conforme bem salientado pelo Conselheiro-

Relator, o item 2.1 do Parecer Prévio PPL n. 00035/19, referente ao Processo n. 00579/2019-TCE/RO, 

é o objeto da  controvérsia, ou seja, é o exato ponto de questionamento do consulente, uma vez que 

suscita dúvida quanto à abrangência de sua aplicabilidade, à luz da Emenda Constitucional n. 93/2016, 

haja vista que não está definido se a utilização dos recursos do DETRAN/RO pode, ou não, atender 

outras políticas públicas de interesse social ou tão somente nas ações e serviços de saúde. 

14. Desse modo, levando-se em consideração esses aspectos, nos termos colacionados 

pelo Conselheiro-Revisor, eventual pronunciamento do TCE/RO, quando ao que delimitado alhures, no 

ponto, não implica em reapreciação ou reedição do caso concreto (PPL n. 00035/19), mas, ao contrário, 

em esclarecimento, acerca da possibilidade, ou não, de desvinculação de recursos obtido com as taxas 

cobradas pelo DETRAN para, além, dos serviços de saúde. 

15. Destarte, em razão disso, o fato de a presente peça consultiva não indicar 

dispositivo legal ou regulamentar não prepondera, uma vez que o PPL n. 35/19, por óbvio, detém 

natureza normativa, pois é oriundo deste Tribunal Especializado, assim como se observa do Parecer 

Prévio PPL-TC n. 00026/21, proferido nos autos do Processo n. 2.002/2020-TCE/RO, em que, inclusive, 

fiz consignar Declaração de Voto. 

16. Nessa perspectiva, acompanho o voto do eminente Conselheiro-Relator, bem como 

a manifestação do Conselheiro-Revisor, para o fim de afastar as preliminares arguidas, conforme os 

fundamentos lançados em linhas pretéritas, na forma dos precedentes consignados. 

17. Quanto ao mérito, o eminente Conselheiro-Relator, evidenciou que, com a 

publicação da EC n. 93/16, que incluiu o art. 76-A na ADCT, a eficácia do Parecer Prévio n. 13/2011 

que, por sua vez, proíbe a desvinculação das receitas do DETRAN/RO, temporariamente, ficou 

suspensa. 

18. Conforme bem observado pelo Conselheiro-Revisor, essa suspensão materializou-

se apenas para se ajustar à Constituição Federal, uma vez que as desvinculações das receitas do Estado, 

delimitadas no art. 76-A da ADCT, tiveram os seus efeitos retroagidos para o 1º dia do exercício fiscal, 
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que, no caso coincide com o dia 1º de janeiro de 2016, na forma do art. 3º da Emenda Constitucional n. 

93, de 2016, in verbis: 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2016 (sic) (grifou-se). 

19.    Dessarte, o Parecer Prévio n. 13/2011, no sentido de vedar o DETRAN/RO de 

repassar o produto da arrecadação de suas receitas a outro órgão da Administração Pública, deixará de 

ter eficácia, temporariamente, por força constitucional no interstício compreendido entre o dia 1º de 

janeiro de 2016 até o dia 31 de dezembro de 2023, ocasião em que voltará a produzir efeitos para o fim 

de considerar que qualquer desvinculação de receita passará a ser ilegal. 

20. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sedimentou esse entendimento. 

Veja-se, ipsis verbis: 

EMENTA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. 

DESVINCULAÇÃO DE RECEITAS DA UNIÃO – DRU. PEDIDO DE EXEGESE 

AMPLIATIVA DO ART. 157, II, DA CF, A ALCANÇAR AS RECEITAS ORIUNDAS DE 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESAFETADAS NA FORMA DO ART. 76 DO ADCT. 

INOCORRÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO FEDERATIVO (ART. 1º, CAPUT, E 60, 

§ 4º, I, DA CF). IMPROCEDÊNCIA. 1. No julgamento do RE 566.007/RS (Relatora Ministra 

Cármen Lúcia, DJe 11.02.2015), em regime de repercussão geral, esta Suprema Corte 

reconheceu a constitucionalidade da desvinculação das receitas da União – DRU, instituto pelo 

qual o poder constituinte derivado autoriza a União a dispor, com liberdade, de fração da 

arrecadação tributária a que a Constituição confere destinação específica, vinculando-a a 

órgão, fundo ou despesa. 2. Instituída por emenda constitucional, não adstrita aos mesmos 

limites normativos e semânticos da legislação infraconstitucional, a DRU não é assimilável à 

espécie tributária objeto dos arts. 154, I, e 157, II, da Constituição Federal. 3. Ao desvincular 

de órgão, fundo ou despesa trinta por cento da arrecadação da União relativa às contribuições 

sociais, às contribuições de intervenção no domínio econômico e às taxas, o art. 76 do ADCT 

afasta a incidência de qualquer norma que venha a incidir sobre esses recursos para afetar a 

sua destinação, expressamente excepcionado, apenas, o salário-educação de que trata o art. 

212, § 5º, da CF. Pela própria definição, seria paradoxal afirmar que as receitas desvinculadas, 

nos moldes do art. 76 do ADCT, estariam, para os efeitos, do art. 157, II, da CF, vinculadas a 

norma prescritiva de partilha. Receitas desvinculadas são, justamente, aquelas das quais se 

afasta a eficácia de normas veiculando comandos de vinculação. 4. Na esteira da 

jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, por traduzir exceção estabelecida na própria 

Constituição, a decisão do poder constituinte derivado de desvincular determinado percentual 

das contribuições não descaracteriza sua natureza jurídica. Precedentes. 5. Adotando, os 

mecanismos de flexibilização do orçamento da União, diferentes configurações ao longo do 

tempo (ECR nº 01/1994, EC nº 10/1996, EC nº 17/1997, EC nº 27/2000, EC nº 42/2003, EC 

nº 56/2007, EC nº 59/2009, EC nº 68/2011, EC nº 93/2016 e EC nº 103/2019), resulta 

indiscernível a incorporação de mecanismo homogêneo e permanente de desvinculação ao 

sistema constitucional de repartição das receitas tributárias. 6. Inocorrência de vulneração ao 

princípio federativo (arts. 1º, caput, e 60, § 4º, I, da CF), bem como de fraude à Constituição. 

7. Arguição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente (ADPF 523, 

Relator(a): ROSA WEBER, Tribunal Pleno, julgado em 08/02/2021, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-028  DIVULG 12-02-2021  PUBLIC 17-02-2021) (sic). (sic) (grifou-se). 
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21.Ademais, parafraseando o Conselheiro-Revisor, EDÍLSON DE SOUSA SILVA, 

a singela leitura do art. 76-A da ADCT leva ao entendimento de que a desvinculação temporária da 

norma constitucional só reforça o teor do Parecer Prévio n. 13/2011, acerca da natureza constitucional 

vinculativa das taxas e multas, uma vez que, ao contrário, restaria desnecessária a edição da EC n. 93, 

de 2016 que autoriza a desvinculação das taxas e multas de órgão, por tempo determinado, isto é, até 31 

de dezembro de 2023, no percentual máximo de 30% (trinta por cento) da receita do Estado. 

22. Nessa perspectiva, não há vedação quanto a desvinculação da receita do 

DETRAN/RO para o fim de atender outras políticas públicas relevantes, para, além das ações e serviços 

de saúde, desde que seja, inexoravelmente, fundamentado o motivo da necessidade de se destinar a 

receita para outras políticas públicas, por parte da autoridade requerente, na forma do Parágrafo único 

do art. 20, da LINDB, in verbis: 

  

Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em 

valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as consequências práticas da 

decisão. 

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida 

imposta ou da invalidação de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa, 

inclusive em face das possíveis alternativas (sic) (grifou-se). 

  

23. Desse modo, orientado pela coerência, integridade e estabilização das decisões 

deste Tribunal, porque ausente singularidade e com o olhar fito na inafastável segurança jurídica, por 

consequência, CONVIRJO as inteiras, com o eminente Conselheiro-Relator FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, visto que a propositura de ressalva pontual apresentada pelo Conselheiro-

Revisor, EDÍLSON DE SOUSA SILVA já foram acolhidas integralmente pelo Relator, para o fim de, 

uma vez afastadas as preliminares arguidas, CONHECER da Consulta formulada pelo Senhor 

JAÍLSON VIANA DE ALMEIDA, Secretário Adjunto do Estado de Planejamento, Orçamento e 

Gestão – SEPOG, CPF/MF sob o n. 438.072.162-00, por preencher os requisitos de admissibilidade 

estabelecidos nos arts. 84, §1º, e 85, ambos do RITCE/RO, e NO MÉRITO, acompanhar os 

fundamentos externados no Voto do Conselheiro-Relator, com a sugestão consignada pelo Conselheiro-

Revisor, no sentido de que, para, além das recomendações delineadas, incluir a obrigação de que a 

autoridade competente fundamente o motivo da necessidade de se destinar a receita para outras 

políticas públicas, além das ações e serviços de saúde sob pena de responsabilidade, para conectar 

o direito público à realidade da gestão pública e promover a segurança jurídica, à luz do que dispõe 

o Parágrafo único do art. 20, da LINDB. 

É como voto. 
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[1] Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente. 

§ 1º Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais editarão enunciados de 

súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante. 

§ 2º Ao editar enunciados de súmula, os tribunais devem ater-se às circunstâncias fáticas dos precedentes que motivaram sua 

criação. 

Art. 927. Os juízes e os tribunais observarão: 

I - as decisões do Supremo Tribunal Federal em controle concentrado de constitucionalidade; 

II - os enunciados de súmula vinculante; 

III - os acórdãos em incidente de assunção de competência ou de resolução de demandas repetitivas e em julgamento de 

recursos extraordinário e especial repetitivos; 

IV - os enunciados das súmulas do Supremo Tribunal Federal em matéria constitucional e do Superior Tribunal de Justiça 

em matéria infraconstitucional; 

V - a orientação do plenário ou do órgão especial aos quais estiverem vinculados. 

§ 1º Os juízes e os tribunais observarão o disposto no art. 10 e no art. 489, § 1º , quando decidirem com fundamento neste 

artigo. 

§ 2º A alteração de tese jurídica adotada em enunciado de súmula ou em julgamento de casos repetitivos poderá ser precedida 

de audiências públicas e da participação de pessoas, órgãos ou entidades que possam contribuir para a rediscussão da tese. 

§ 3º Na hipótese de alteração de jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal e dos tribunais superiores ou daquela 

oriunda de julgamento de casos repetitivos, pode haver modulação dos efeitos da alteração no interesse social e no da 

segurança jurídica. 

§ 4º A modificação de enunciado de súmula, de jurisprudência pacificada ou de tese adotada em julgamento de casos 

repetitivos observará a necessidade de fundamentação adequada e específica, considerando os princípios da segurança 

jurídica, da proteção da confiança e da isonomia. 

§ 5º Os tribunais darão publicidade a seus precedentes, organizando-os por questão jurídica decidida e divulgando-os, 

preferencialmente, na rede mundial de computadores. 

[2]DWORKIN, Ronald. Levando os direitos a sério. Trad. Nelson Boeira. São Paulo: Martins Fontes, 2002. p. 60. 

 

 

CONSELHEIRO-SUBSTITUTO OMAR PIRES DIAS (EM SUBSTITUIÇÃO REGIMENTAL) 

Voto com a proposta do Relator, pelos seus próprios fundamentos, principalmente 

após o mesmo aderir à sugestão proposta pelo Conselheiro Edilson Silva, que entendo ser de muita 

pertinência. 

 

 CONSELHEIRO VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA 

Acompanho o e. Relator, Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, após seu novo 

pronunciamento aderindo às contribuições oferecidas pelo e. Cons. Edilson Souza Silva, e me manifesto 

como segue: 

 Vejo na proposta de reforma do Parecer Prévio nº 35/19, um avanço hermenêutico 

trazido pelo e. Relator, Cons. Francisco Carvalho da Silva, ao possibilitar aplicação de receitas 

desvinculadas relativas a recursos originários do Detran/Ro, para além das áreas correlacionadas à saúde, 

possibilitando destinação em outras áreas de relevante interesse social. 
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Grandes contribuições interpretativas, norteando o entendimento deste Tribunal foram 

ofertadas por todos os Conselheiros, notadamente os Conselheiros Benedito Antonio Alves, Wilber 

Carlos dos Santos Coimbra e Paulo Curi Neto. 

Tinha eu um pensamento hermético com relação a receitas públicas com destino 

legalmente definido (vinculado) mas, luzes foram sedimentando um caminho ao entendimento 

responsável concedido na autorização dada pela Emenda Constitucional nº 93/2016 (e.g.; art. 76-A do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias-ADCT). 

Penso, também, assistir razão ao pensamento do e. Cons. Edilson Souza Silva que para 

a correta operacionalização das desvinculações autorizadas pela Emenda Constitucional, deverá a 

autoridade competente fundamentar o motivo da necessidade de se destinar a receita para outras 

políticas públicas; consequentemente, são muito relevantes que os controles financeiro e contábil e o 

planejamento definam quais áreas socialmente sensíveis, carentes de recursos devam sejam elegidas para 

recepcionar os excessos de recursos vinculados, não aplicados, ou sem destino de aplicação definida. 

 Dessa forma, a descaracterização tributária autorizada pelo constituinte, geridas 

livremente pelo governo, em nome do mais elevado interesse público, devem as suas finalidades serem 

bem justificadas  pelos usos desses recursos. Falo isso, também e principalmente porque, as vezes que 

tenho tido a necessidade de me servir do resultado dos tributos que pago como cidadão em benefício do 

Detran, venho obtendo daquela instituição atendimento respeitoso, evoluído, eficiente, numa 

demonstração gerencial nunca vista antes. 

Finalizo, e aproveito para externar meu acompanhamento ao voto do Relator e. Cons. 

Francisco Carvalho da Silva, com as contribuições trazidas pelo e. Conselheiro Edilson Souza Silva, 

com muito respeito à sua avançada visão de governo. 

 

 VOTO RETIFICADO CONSELHEIRO FRANCISCO CARVALHO DA SILVA 

 

RELATÓRIO 

 Trata-se de Consulta formulada pelo Secretário Adjunto de Estado de Planejamento, 

Orçamento e Gestão, Senhor Jailson Viana de Almeida31, com o escopo de obter esclarecimentos sobre 

a aplicabilidade do item 2.1 do Parecer Prévio nº PPL-TC 00035/19, especificamente quanto à 

possibilidade de utilizar a desvinculação de recursos do DETRAN/RO a outras políticas públicas, 

estranhas às ações e serviços de saúde, bem como busca saber se recursos de outros Fundos, em caso de 

desvinculações, poderiam atender a diferentes políticas públicas de relevante interesse social. Para tanto, 

o consulente indaga o seguinte32: 

                                                           
31 Consoante expediente às fls. 3/4 dos autos (ID 1115940). 
32 Fls. 3/4 dos autos (ID 1115940). 
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4. Considerando o inciso II do art. 84 do Regimento Interno do Tribunal de 

Contas do Estado de Rondônia, que legitima os Secretários Estaduais para propor 

consulta a essa Corte; e, 

5. Considerando o entendimento fixado no Parecer Prévio PPL-TC 00035/19 

acostado aos autos 000579/19, de consulta formulada pelo Departamento 

Estadual de Trânsito – DETRAN, no que tange posicionamento firmado de que 

o repasse proveniente de desvinculação de receita do Detran fosse direcionado as 

ações e serviços de saúde; 

2 – FIXAR O ENTENDIMENTO DE QUE: 

2.1 – o repasse originário do Detran/RO deverá ser depositado em conta 

específica vinculada ao Fundo Estadual de Saúde e aplicado nas ações e 

serviços de saúde, mediante observação de toda a legislação aplicável à 

espécie, notadamente a de natureza licitatória e orçamentária; 

6. Vimos, perante Vossa Excelente, compulsar essa egrégia Corte a fim 

de clarificar o entendimento fixado via parecer susodito, nos seguintes 

termos: 

3.3 Diferentemente do item 2.1 do Parecer em questão, busca-se saber se 

esse Tribunal entende possível aplicar a desvinculação de recursos do Detran 

a outras políticas públicas, alheias as ações e serviços em saúde. 

3.4 Por conseguinte, se faz necessário esmiuçar se recursos de outros 

Fundos, em caso de desvinculações, deveriam ser afetados apenas as ações e 

serviços em saúde ou se também poderiam atender a outras políticas 

públicas de relevante interesse social. 

4. Por fim, informamos que para tal consulta fora utilizado decisão desse 

renomado Tribunal Estadual, não se trata de exame a caso concreto, contendo, 

portanto, objeto preciso, e, pelo mesmo motivo, ausente de parecer do órgão 

consulente, em total respeito ao §1 do art. 84 do Regimento Interno – TCE/RO. 

2. Tendo em vista que a consulta não se fez acompanhar do parecer do órgão de 

assistência técnica ou jurídica da autoridade consulente, exigido, sempre que possível, por força do artigo 

84, § 1º, do Regimento Interno do TCE/RO, exarei a Decisão Monocrática nº 0191/2021/GCFCS/TCE-

RO33, por meio da qual concedi prazo para que o Consulente emendasse a inicial com a apresentação do 

Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Estado, analisando conclusivamente o assunto submetido à 

consulta, sob pena de arquivamento sumário do feito, com fundamento no artigo regimental acima 

referido. 

3. Devidamente notificado34, o Consulente apresentou manifestação, tempestivamente35, 

por meio do Documento nº 9777/2136, no qual consta o Parecer Jurídico da PGE/RO sobre a matéria em 

tela, a saber, o Parecer nº 90/2021/SEPOG-NJDC, cuja conclusão está transcrita nos seguintes termos: 

                                                           
\ 
34 Fls. 13/14 dos autos (ID 1120626). 
35 Conforme Certidão ID 1126668. 
36 Disponível na Aba Juntados/Apensados. 
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Diante do exposto, esta Procuradoria especializada, em relação à utilização dos 

recursos provenientes da desvinculação de fundos pertencentes à 

autarquias/fundações da administração indireta, OPINA pela POSSIBILIDADE 

da Administração poder empregá-los sem restrição apenas aos serviços de saúde, 

mas sim, segundo a política pública eleita pelo gestor, baseada nas carências e 

nas necessidades mais prementes dos cidadãos. 

Ressalto que esta manifestação é meramente opinativa. Assim, pela regra de 

competência é oponível que o gestor tome decisões desconsiderando as presentes 

recomendações. Por fim, alerto que a discricionariedade é diferente de 

arbitrariedade. Debalde, a decisão da autoridade competente deve ser 

devidamente motivada e fundamentada, sob sua inteira responsabilidade. 

4. Assim, em sede de juízo preliminar de admissibilidade, verifiquei que foram 

preenchidos os requisitos prescritos nos artigos 83 e 84 do RI/TCE-RO, diante da legitimidade da 

autoridade consulente, Senhor Jailson Viana de Almeida, na qualidade de Secretário Adjunto da SEPOG, 

bem como do fato de que a presente consulta suscita dúvida na aplicação de dispositivos legais e 

regulamentares concernentes a matéria de competência deste Tribunal de Contas, nos termos 

estabelecidos pelo artigo 83 do mesmo regramento regimental, razão pela qual determinei o 

encaminhamento dos autos ao Ministério Público de Contas para emissão de parecer, nos termos 

regimentais, conforme consta da Decisão Monocrática nº 0214/2021/GCFCS/TCE-RO37. 

5. A Procuradoria-Geral de Contas analisou as questões submetidas à consulta deste 

Tribunal e emitiu o Parecer nº 0009/2022-GPGMPC38, da lavra da ilustre Procuradora-Geral em 

Substituição, Dra. Yvonete Fontenele de Melo, que opinou pelo não conhecimento da consulta, por 

considerar ausentes os requisitos de admissibilidade, com o encaminhamento, ao consulente, de cópia 

do Parecer Prévio PPL-TC 00035/19, acompanhado do inteiro teor do correspondente voto condutor e 

declarações de voto, verbis: 

Ante todo o exposto, manifesta-se o Ministério Público de Contas, no sentido de 

que essa Corte de Contas: 

I – não conheça da presente consulta, tendo em vista o não atendimento dos 

requisitos legais de admissibilidade previstos no RITCERO; 

II – encaminhe aos consulentes, por oportuno, cópia do Parecer Prévio PPL-TC 

00035/19, dessa vez acompanhado do inteiro teor do correspondente voto 

condutor e declarações de voto, como subsídios adicionais. 

5.1 Submetido o presente feito à apreciação do egrégio Plenário em sessão virtual 

realizada de 9.5.2022 a 13.5.2022, o Excelentíssimo Conselheiro Edilson de Sousa Silva pediu vista dos 

autos para melhor analisar a matéria, tendo apresentado voto vista convergindo com o Relator, porém, 

com ressalva de entendimento, especialmente por entender que, além das recomendações já delineadas 

no voto do Relator, deverá a autoridade competente fundamentar o motivo da necessidade de se destinar 

a receita para outras políticas públicas, sob pena de responsabilidade. 

 É o relatório. 

                                                           
37 ID 1129394. 
38 ID 1161523. 
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FUNDAMENTAÇÃO 

6. Como se vê, cuida-se de consulta formulada pelo Senhor Jailson Viana de Almeida, 

Secretário Adjunto de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, que suscita dúvidas relacionadas à 

aplicação do Parecer Prévio nº PPL-TC 00035/1939, cujo teor reconhece a legalidade da aplicação 

transitória do artigo 76-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) às entidades da 

Administração Pública Indireta do Estado de Rondônia, a exemplo do Detran/RO. 

7. Preliminarmente, insta verificar se a presente consulta atende aos requisitos de 

admissibilidades estabelecidos nos artigos 83 e 84 do Regimento Interno do TCE/RO. Em primeiro 

lugar, questiona o Ministério Público de Contas a competência do Senhor Jailson Viana de Almeida em 

formular consulta ao Tribunal de Contas, tendo em vista que atua na qualidade de Secretário Adjunto da 

SEPOG. 

7.1 Sobre o assunto, verifico que, em alguns casos, esta Corte vem reconhecendo a 

legitimidade de os secretários adjuntos estaduais e municipais formularem consultas ao TCE/RO, 

conforme se infere dos seguintes julgados, vejamos: 

 Parecer Prévio nº 19/2009 – Pleno (Processo nº 2643/08), em que este 

egrégio Plenário conheceu de consulta formulada pelo então Secretário Adjunto 

da SEDUC/RO, Senhor Pascoal de Aguiar Gomes, que, na ocasião, questionou 

sobre a correta utilização dos recursos do FUNDEB, tendo como Relator o 

Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello. 

 Parecer Prévio nº 06/2013 – Pleno (Processo nº 0734/13), no qual este 

egrégio Plenário conheceu de consulta formulada pelo então Diretor-Geral 

Adjunto do DETRAN/RO, Senhor João Maria Sobral de Carvalho, sobre a 

aplicação de dispositivos legais quanto à correta concessão de licença prêmio por 

assiduidade, tendo como Relator o Excelentíssimo Conselheiro Edilson de Sousa 

Silva e como Revisor o Excelentíssimo Conselheiro Paulo Curi Neto. 

 Parecer Prévio nº 01/2016 – Pleno (Processo nº 3093/14), no qual este 

egrégio Plenário conheceu de consulta formulada pela então Secretária Adjunta 

Municipal de Fazenda do Município de Porto Velho/RO, Senhora Rita Ferreira 

de Lima, indagando sobre a possibilidade legal de criação de Unidade Gestora 

durante a execução orçamentária, tendo como Relator o Excelentíssimo 

Conselheiro Wilber Carlos dos Santos Coimbra e como Revisor o Excelentíssimo 

Conselheiro Valdivino Crispim de Souza. 

7.1.1 Em todas essas consultas, este egrégio Plenário admitiu o preenchimento dos requisitos 

de admissibilidade e realizou resposta em tese, inclusive, com fundamento no Parecer Ministerial, como 

é o caso do Parecer nº 114/2015-GPGMPC, proferido no Processo nº 3093/14, no qual a Procuradoria-

Geral de Contas, preliminarmente, reconhece que “a autoridade consulente, RITA FERREIRA DE LIMA, 

possui legitimidade para formular a consulta, eis que se trata de Secretária Adjunta Municipal de 

Fazenda”. 

                                                           
39 Exarado nos autos do Processo nº 579/19. 
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7.1.2 Ademais, o Parecer Prévio PPL-TC 00007/1940, exarado nos autos do Processo nº 

3192/18, esclareceu que, em alguns casos estabelecidos pela legislação de regência, a função de 

Secretário Adjunto possui o mesmo status do titular da pasta, conforme se depreende da ementa dada ao 

mencionado parecer, verbis: 

CONSULTA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DE 

ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO. NATUREZA JURÍDICA DO 

CARGO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO E O REGIME 

CONSTITUCIONAL REMUNERÁTÓRIO APLICÁVEL AO REFERIDO 

CARGO. LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. SUBORDINAÇÃO DIRETA AO 

CHEFE DO PODER EXECUTIVO. STATUS DE SECRETÁRIO 

MUNICIPAL. NATUREZA POLÍTICA. APLICAÇÃO DO ARTIGO 39, § 4º, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUBMISSÃO OU AUXÍLIO AO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL. NATUREZA ADMINISTRATIVA. 

INAPLICABILIDADE DO SUBSÍDIO FIXADO EM PARCELA ÚNICA.  

1) A legislação de regência informa a natureza jurídica do cargo de secretário 

municipal adjunto, cujo ocupante deve ser considerado agente político quando 

estiver diretamente subordinado ao Chefe do Poder Executivo Municipal e, ao 

contrário, agente administrativo caso seja auxiliar do Secretário Municipal.  

2) Quando possuir qualidade de agente político, o Secretário Adjunto deve 

perceber remuneração na forma de subsídio fixado em parcela única, sem 

qualquer acréscimo de verba remuneratória. Ao contrário, no caso de tratar de 

agente administrativo, o cargo de Secretário Adjunto afasta a incidência do artigo 

39, § 4º, da Constituição Federal 

7.1.3 Como se infere do julgado acima colacionado, não somente quando está substituindo 

legalmente o secretário da pasta, mas também em algumas outras situações, a depender da legislação de 

regência, o adjunto da Secretaria estadual ou municipal possui o mesmo status do titular da pasta, o que 

lhe legitima a formular consulta a este Tribunal de Contas. 

7.1.4 Portanto, enquanto não houver uma deliberação efetiva deste colegiado acerca do 

assunto em tela, as circunstâncias que permitem o acolhimento de consultas oriundas de Secretários 

Adjuntos conduzem ao entendimento segundo o qual, em casos excepcionais, tais agentes públicos estão 

legitimados para formularem questionamentos perante o TCE/RO. 

7.1.5 Nesse contexto, entendo que, excepcionalmente, diante da especificidade do presente 

caso, que, aliás, envolve matéria de alta relevância, resultante de questões constitucionais, de cunho 

jurídico e orçamentário, de notório interesse público, deve ser reconhecida a legitimidade do Senhor 

Jailson Viana de Almeida, Secretário Adjunto da SEPOG. 

7.2 Superada a questão da legitimidade do consulente, passo para a análise da segunda 

situação abordada pelo Ministério Público de Contas para motivar o não conhecimento da consulta, qual 

seja, o fato de que os questionamentos trazidos à baila pelo jurisdicionado tratam de matéria já apreciada 

pelo Tribunal de Contas, consistente do “Parecer Prévio PPL 00035/19 referente ao processo 00579/19, 

                                                           
40 Respondeu consulta formulada pelo ex-Secretário Geral de Governo do Município de Porto Velho, Senhor Luiz Fernando 

Martins. 
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nos itens 1 e 2, e respectivos subitens, contidos em sua parte dispositiva, que, por seu turno, refletem as 

fundamentações delineadas nos votos que conduziram à fixação de tal entendimento”41. 

7.2.1 Ocorre que o teor do item 2.1 do Parecer Prévio PPL 00035/19, referente ao Processo 

nº 00579/19, é justamente o ponto de questionamento do consulente, que suscita dúvida quanto à 

abrangência de sua aplicabilidade. Desse modo, apesar de o mencionado parecer prévio estar bem 

especificado e informar qual o posicionamento da Corte sobre a matéria de fundo objeto da consulta, 

entendo pertinente o questionamento do gestor, formulado à luz da Emenda Constitucional nº 93/2016, 

tendo em vista que não está definido, naquele item 2.1, talvez por não ser o objeto da consulta à época 

de sua formulação, se a utilização dos recursos do DETRAN/RO pode atender outras políticas públicas 

de interesse social ou tão somente nas ações e serviços de saúde. 

7.2.2 Nesse diapasão, o artigo 84, § 4º, do RI/TCE-RO considera revogado ou reformado o 

prejulgamento de tese sempre que o Tribunal, pronunciando-se sobre a matéria, firmar nova 

interpretação, caso em que a decisão fará expressa remissão à reforma ou revogação, de forma que, 

quando existente nova análise da matéria e necessidade de nova interpretação, não há que se afastar o 

conhecimento da consulta sob o fundamento de que a temática já foi alvo de manifestação desta Corte 

de Contas. 

7.2.3 De toda forma, considero que a relevância do questionamento formulado pela 

administração, que busca uma resposta quanto à abrangência do posicionamento deste plenário acerca 

do assunto tratado no item 2.1 do Parecer Prévio PPL 00035/19, não autoriza afirmar que já existe a 

fixação de entendimento quanto ao fato em tese suscitado pelo consulente, até porque, em tal hipótese, 

apenas o encaminhamento do julgado serviria para dirimir a dúvida do gestor, o que não acontecerá se 

encaminharmos cópia desse parecer prévio para conhecimento da SEPOG, pois a dúvida permanecerá. 

7.3 No que diz respeito ao terceiro empecilho apontado pela Procuradoria-Geral de Contas 

que prejudicaria o deslinde dos questionamentos, relacionado ao fato de que a consulta não indica 

dispositivo legal ou regulamentar cuja aplicação estaria a suscitar dúvidas, também entendo que não está 

caracterizado no presente caso. 

7.3.1 Isso porque o consulente aponta o item 2.1 do Parecer Prévio PPL 00035/19 como 

sendo o objeto de seus questionamentos. Sobredito parecer, proferido nos autos do Processo de Consulta 

nº 579/19, possui verdadeira natureza normativa, conforme dispõe o § 2º do artigo 84 do Regimento 

Interno deste Tribunal de Contas, a seguir transcrito: 

Regimento Interno do TCE/RO 

Art. 84. Omissis. 

/.../ 

§ 2º. A resposta à consulta a que se refere este artigo tem caráter normativo 

e constitui prejulgamento da tese, mas não do fato ou caso concreto. (Destaquei). 

7.3.2 Aliás, em outras oportunidades, esta Corte de Contas já respondeu consulta a respeito 

de dúvida suscitada em face de conteúdo normativo expedido pelo TCE/RO, como é o caso do Parecer 

Prévio PPL-TC 00026/21, referente ao Processo nº 02002/20, que respondeu consulta acerca da 

                                                           
41 Fls. 27/28 dos autos (ID 1161523). 
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aplicação de determinados dispositivos da Instrução Normativa nº 68/19-TCE-RO, cuja resposta deste 

colegiado está precedida do Parecer Ministerial nº 0106/2021-GPGMPC, que, na ocasião, se manifestou 

favorável ao conhecimento da consulta, nos seguintes termos42: 

Ademais, depreende-se que o gestor requer manifestação da Corte com o 

desiderato de pacificar questionamentos referentes à interpretação e 

processamento dos processos de Tomada de Contas Especial, à luz da IN 68/19-

TCE-RO, motivo pelo qual, dada a relevância e o interesse público que permeiam 

o tema, serão respondidos integralmente por esta Procuradoria de Contas, ainda 

que, a rigor, não perfaçam, em sua totalidade, os requisitos de admissibilidade 

contidos no RITCERO, dado que muitas das dúvidas, longe de configurarem 

dúvida sobre questões jurídicas, são meramente operacionais, as quais seriam 

mais rápida e pragmaticamente resolvidas por meio de contato técnico com a 

Secretaria-Geral de Controle Externo, ou mesmo por intermédio do órgão de 

consultoria jurídica da própria Administração, como se vê do bem lançado 

parecer da PGE supervenientemente acostado ao feito 

7.3.3 Portanto, entendo cabível a formulação de questionamentos para dirimir dúvidas 

acerca de item constante de parecer prévio proferido por esta Corte de Contas em sede de processo de 

consulta, ante o caráter normativo desta, de modo que entendo superado esse argumento suscitado pelo 

MP de Contas. 

7.4 Quanto aos demais pressupostos de admissibilidade, noto que a consulta não se reporta 

a caso concreto, o que afasta a aplicação do artigo 85 do RI-TCE/RO, foi formulada articuladamente, 

contém a descrição precisa de seu objeto e veio aos autos o parecer do órgão de assistência jurídica 

previsto no § 1º do artigo 84 do RI-TCE/RO, como oportunizado pela Decisão Monocrática DM nº 

0191/2021/GCFCS/TCE-RO43. 

7.5. Em virtude da relevância da matéria, da observância dos requisitos de admissibilidade 

e da necessidade de interpretação de conteúdo normativo desta Corte de Contas (Parecer Prévio), 

entendo que a consulta deve ser conhecida com a ressalva do § 2º do artigo 84 do Regimento Interno, 

no sentido de que a resposta não constitui prejulgamento de fato ou caso concreto. 

8. Quanto ao mérito, considero indispensável transcrever o inteiro teor do Parecer Prévio 

nº PPL 00035/19 (Processo nº PPL 00035/19), a saber: 

EMENTA: CONSULTA. DIREITO CONSTITUCIONAL. APLICABILIDADE 

DO ARTIGO 76-A DO ADCT AOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DO 

PARECER PRÉVIO N. 13/2011-PLENO.  

1. Impossibilidade de excetuar o que o legislador não o fez;  

2. Aplica-se a DRE aos órgãos e entidades da administração pública indireta, 

observado o limite disposto no artigo 76- A, sem que isso afete o funcionamento 

ou a execução da missão institucional do ente. 

PARECER PRÉVIO  

                                                           
42 Fls. 45/46 do Processo nº 2002/20 – ID 1049448 daquele feito. 
43 ID 1117993. 
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em 

Sessão Ordinária realizada no dia 10 de outubro de 2019, na forma dos artigos 

84, §§ 1º e 2º, e 85 do Regimento Interno, conhecendo da Consulta formulada 

pelo Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito, Senhor Neil Aldrin 

Faria Gonzaga, o qual questiona o posicionamento desta Corte de Contas acerta 

da desvinculação da receita no âmbito estadual, conforme previsto no artigo 76-

A do ADCT, indagando a eficácia do Parecer Prévio n. 13/2011-Pleno; em 

consonância com o Voto do Conselheiro Benedito Antônio Alves, por maioria, 

vencido o Conselheiro-Substituto Erivan Oliveira da Silva (em substituição 

regimental ao Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello);  

É DE PARECER que se responda à consulta nos seguintes termos:  

1 – RECONHECER:  

1.1 – a aplicação transitória do artigo 76-A do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias (ADCT) às entidades da Administração Pública 

Indireta, a exemplo do Detran/RO;  

1.2 – a possibilidade de desvinculação da receita até o limite de 30% (trinta por 

cento), observando que esta desvinculação não poderá afetar o funcionamento do 

órgão ou entidade em sua missão institucional. 

2 – FIXAR O ENTENDIMENTO DE QUE:  

2.1 – o repasse originário do Detran/RO deverá ser depositado em conta 

específica vinculada ao Fundo Estadual de Saúde e aplicado nas ações e serviços 

de saúde, mediante observação de toda a legislação aplicável à espécie, 

notadamente a de natureza licitatória e orçamentária;  

2.2 – seja executado integralmente o orçamento da Sesau, esclarecendo que o 

repasse da receita desvinculada do Detran/RO é incremental e que se deve manter 

incólume a execução do orçamento originário da saúde, o que será aferido na 

prestação de contas;  

2.3 – a prestação de contas específica dos recursos recebidos pela Sesau advindos 

do Detran/RO.  

2.4 – ad cautelam, antes da efetivação da desvinculação deve-se analisar possível 

comprometimento do funcionamento do órgão ou entidade, bem como o seu 

planejamento, de modo a programá-la com o mínimo de ônus, evitando-se, 

destarte, a frustração da execução dos orçamentos programático e operativo;  

2.5 – abster-se de desvincular recursos que possam inviabilizar a execução de 

programas, metas e ações no tocante a situações sensíveis e comprometedoras da 

economia estadual e, por conseguinte, culminem em frustrações de receitas 

públicas, a exemplo do Fesa (Fundo Estadual de Sanidade Animal) em razão da 

iminente cessação da vacina contra aftosa e das possíveis consequências que 

podem advir da carência de recursos suficientes à fiscalização a cargo da Idaron 

(Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril), o que pode ensejar a perda de 

confiança do mercado, no tocante aos commodities do setor.  

3 – DECLARAR temporariamente suspensa a eficácia do Parecer Prévio n. 

13/2011- Pleno até 31 de dezembro de 2023, nos termos do artigo 76-A do ADCT 
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ou de nova data que venha a ser incluída por meio de Emenda Constitucional, 

voltando sua eficácia no caso do prazo da DRE (Desvinculação de Receitas 

Estaduais) não ser prorrogado.  

Participaram do julgamento os Conselheiros PAULO CURI NETO, WILBER 

CARLOS DOS SANTOS COIMBRA e BENEDITO ANTÔNIO ALVES; o 

Conselheiro-Substituto ERIVAN OLIVEIRA DA SILVA (em substituição 

regimental ao Conselheiro José Euler Potyguara Pereira de Mello); o Conselheiro 

Presidente em exercício VALDIVINO CRISPIM DE SOUZA e a Procuradora-

Geral do Ministério Público de Contas YVONETE FONTINELLE DE MELO. 

Ausentes os Conselheiros EDILSON DE SOUSA SILVA e FRANCISCO 

CARVALHO DA SILVA, devidamente justificados. 

9. Por sua vez, artigo 76-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 93/2016, ao dispor sobre a desvinculação de receitas, assim 

estabelece em relação aos Estados e Distrito Federal, verbis: 

Art. 76-A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 

2023, 30% (trinta por cento) das receitas dos Estados e do Distrito Federal 

relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser criados até 

a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas 

correntes. 

Parágrafo único. Excetuam-se da desvinculação de que trata o caput: 

I – recursos destinados ao financiamento das ações e serviços públicos de saúde 

e à manutenção e desenvolvimento do ensino de que tratam, respectivamente, os 

incisos II e III do § 2º do art. 198 e o art. 212 da Constituição Federal; 

II - receitas que pertencem aos Municípios decorrentes de transferências previstas 

na Constituição Federal; 

III - receitas de contribuições previdenciárias e de assistência à saúde dos 

servidores; 

IV - demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes da Federação 

com destinação especificada em lei; 

V - fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo 

Ministério Público, pelas Defensorias Públicas e pelas Procuradorias-Gerais dos 

Estados e do Distrito Federal. 

10. Como se pode perceber, o artigo 76-A do ADCT não faz qualquer ressalva no sentido 

de que a desvinculação da receita deverá atender tão somente às necessidades públicas da pasta da saúde, 

ou alguma área específica, ficando tal encargo submetido ao arbítrio do poder executivo, a quem cabe 

direcionar os valores correspondentes e definir as diversas políticas públicas e suas áreas mais sensíveis 

que justifiquem a urgência na utilização de recursos quando da desvinculação. 

11. Nos termos do parágrafo único do artigo 76-A do ADCT, ficam excetuados da 

desvinculação apenas os recursos destinados à saúde, educação, as receitas pertencentes aos Municípios 

decorrentes de transferências previstas na Constituição Federal, as receitas de contribuições 

previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores, as demais transferências obrigatórias e 

voluntárias entre entes da Federação com destinação especificada em lei e, ainda, os fundos instituídos 
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pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de Contas, pelo Ministério Público, pelas Defensorias Públicas e 

pelas Procuradorias-Gerais do Estado e do Distrito Federal. 

12. O entendimento esposado pelo TCE/RO por meio do Parecer acima transcrito 

reconhece a aplicação transitória do artigo 76-A do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

(ADCT) às entidades da Administração Pública Indireta, a exemplo do Detran/RO (item 1.1), 

acrescentando que a desvinculação da receita até o limite de 30% (trinta por cento) é possível, desde que 

não afete o funcionamento do órgão ou entidade em sua missão institucional. 

13. Apesar de não fazer nenhuma ressalva no sentido de que o reconhecimento quanto à 

possibilidade de desvinculação da receita seja tão somente para atender às necessidades públicas da área 

da saúde, já que o dispositivo parâmetro (artigo 76-A do ADCT) também não faz, o Parecer Prévio nº 

PPL 00035/19, em seu item 2 e seguintes, fixa o entendimento no sentido de que o repasse originário do 

Detran/RO deverá ser depositado em conta específica vinculada ao Fundo Estadual de Saúde e aplicação 

nas ações e serviços de saúde (item 2.1). 

14. Depreende-se do referido item que o Parecer Prévio em discussão faz restrição não 

prevista no artigo 76-A do ADCT, que possui natureza de norma constitucional. Não cabe, portanto, ao 

interprete da lei, restringir o alcance da norma quando essa notoriamente não é a vontade do legislador 

constitucional. 

15. Aliás, diga-se de passagem, que o teor da consulta formulada nos autos do Processo nº 

579/19, que originou o Parecer em comento, não questiona a possibilidade de desvinculação da receita 

do Detran/RO para aplicação específica nas ações e serviços da saúde, sendo essa uma exigência trazida 

pelo Parecer Prévio nº PPL 00035/19, ao responder à consulta. Na verdade, a dúvida do consulente, à 

época daquele feito, era justamente a possibilidade de desvinculação da receita do Detran/RO nos termos 

do artigo 76-A do ADCT, sem qualquer vinculação quanto à necessidade de aplicação na saúde. 

16. Acrescente-se que a resposta à consulta ocorreu antes da pandemia do coronavírus, já 

que o Parecer em comento data de 10.10.2019, de modo que não se pode justificar a obrigatoriedade em 

depositar na conta da Sesau/RO todos os recursos desvinculados do Detran/RO no fato de que haveria a 

necessidade de envidar esforços orçamentários para o combate à pandemia, já que, à época da resposta 

deste egrégio Plenário, não existia pandemia. 

17. É bem verdade que durante os últimos dois anos se justificaria a exigência contida no 

item 2.1 do Parecer Prévio nº PPL 00035/19, pois nesse período todos os recursos possíveis foram 

remanejados para a pasta da saúde visando possibilitar o combate ao vírus e diminuir as mortes que 

vinham assolando toda a população mundial, e em Rondônia não foi diferente do resto do mundo. 

18. Na atual circunstância, porém, em que a pandemia está controlada, nota-se 

injustificável que não haja margem de utilização dos recursos desvinculados do Detran em outras áreas 

também muito sensíveis do Estado, como é o caso da segurança pública, educação, saneamento básico 

e tantas outras que carecem de urgente providência do gestor público. 

19. O certo é que inexiste qualquer previsão constitucional ou legal que importe em 

restringir o alcance da regra estabelecida no artigo 76-A do ADCT, especificamente quanto à 

necessidade de aplicar os recursos desvinculados exclusivamente nas ações e serviços da saúde ou em 

qualquer outro elemento de despesa específico. Ao contrário, o dispositivo constitucional transitório 
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estabeleceu apenas quais os recursos não poderiam ser objeto de desvinculação, não se referindo em 

qual política pública deveria o executivo estadual utilizar tais recursos. 

20. In casu, por meio do Parecer Prévio acima transcrito houve o reconhecimento da 

possibilidade da aplicação do artigo 76-A do ADCT às entidades da Administração Pública Indireta, a 

exemplo do Detran/RO, e aqui não pretendo adentrar no mérito que levou a Corte de Contas reconhecer 

tal legalidade, eis que já amplamente debatido e dirimido nos autos do Processo nº 579/19. 

21. O fato é que o aludido artigo do ADCT é reconhecidamente aplicável aos recursos do 

Detran/RO. Diante disso, estando reconhecida a possibilidade de desvinculação dos recursos do 

Detran/RO, não obstante as diversas e necessárias ressalvas feitas pelo próprio Parecer Prévio, o único 

questionamento que se faz a esse respeito e que é objeto de dúvida do consulente é justamente se essa 

desvinculação de recursos do Detran/RO deve ser feita obrigatoriamente a favor das contas da SESAU. 

22. Definitivamente, entendo que não, sob pena de violação do princípio do ubi lex 

nondistinguir nec nos distinguere debemus (onde a lei não distingue, não pode o interprete distinguir), 

considerado incontornável em sede de interpretação e aplicação da lei. É regra de hermenêutica jurídica, 

consagrada na doutrina e na jurisprudência, que se aplica ao presente caso. Sobre o tema, o Superior 

Tribunal de Justiça já se manifestou no seguinte sentido: 

"ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PROVENTOS. VANTAGENS. 

QUINTOS. ACUMULAÇÃO. 

A Lei nº 8.112/90, que instituiu o Regime Jurídico Único dos servidores públicos 

da União e de suas autarquias e fundações públicas, não contém qualquer regra 

proibitiva de percepção cumulativa da gratificação prevista no seu art. 62 - 

exercício de cargo ou função de direção, chefia e assessoramento - com a 

vantagem contida no art. 192, do citado legal - cálculo dos proventos com base 

na remuneração do padrão imediatamente superior. 

É regra de hermenêutica jurídica, consagrada na doutrina e na 

jurisprudência, a assertiva de que ao intérprete não cabe distinguir quando 

a norma não distingue, sendo inconcebível interpretação restritiva em sede de 

direito de natureza social. (RESP 194.217/PE, Rel. Min. Vicente Leal, Sexta 

Turma, DJ 05.04.99 - Precedente) Recurso especial conhecido e provido. (REsp 

nº 212.611/RN, de minha relatoria, DJ de 06/09/1999). (Destaquei). 

23. Segundo afirma a Mestre em Direito Renata Malta Vilas-Bôas, em seu artigo 

“Hermenêutica Jurídica: Uma questão intrigante”, o princípio da obediência à supremacia das normas 

constitucionais vem reforçar a ideia de que a constituição se encontra em um plano hierarquicamente 

superior às demais normas do ordenamento jurídico, de modo que a interpretação constitucional não 

pode ser alterada, modificada ou restringida por qualquer interpretação infraconstitucional, sendo que 

“a interpretação restritiva ocorrerá somente em caráter excepcional”44. 

24. Com efeito, exclusivamente em caráter excepcional, quando devidamente justificado, 

poderá o interprete realizar restrição ao sentido da norma jurídica quando não foi a vontade do legislador 

fazê-lo. É, por exemplo, o caso da necessidade de manutenção do item 2.1 do Parecer Prévio PPL 

00035/19 durante a pandemia do coronavírus.  

                                                           
44 Consilium - Revista Eletrônica de Direito, Brasília n.4, v.1 - maio/ago de 2010. 
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25. Atualmente, no entanto, não se justifica mais a permanência desse entendimento, razão 

pela qual considero que deve ser alterado para que seja reconhecida a possibilidade de que a 

desvinculação de recursos do Detran/RO, nos termos do artigo 76-A do ADCT, pode ser realizada em 

benefício de outras políticas públicas de caráter urgente e de relevante interesse social, a serem definidas 

pelo gestor, mantendo as demais exigências contidas no parecer e na legislação aplicável. 

26. No mesmo sentido segue o segundo questionamento do consulente, que busca saber se 

os recursos de outros fundos, em caso de desvinculações, deveriam ser afetados apenas nas ações e 

serviços em saúde ou se também poderiam atender a outras políticas públicas de relevante interesse 

social. 

27. Efetivamente, desde que o eventual fundo esteja alcançado pela norma contida no 

artigo 76-A do ADCT, evidente que a desvinculação de até 30% de seus recursos poderá ser destinada 

a outras políticas púbicas de relevante interesse social, existindo aqui a mesma fundamentação para a 

utilização do fundo do Detran/RO em outras demandas públicas de relevante interesse social, além da 

saúde. 

28. Evidente, todavia, que, em qualquer caso, todas as cautelas devem ser mantidas, tais 

como a observância no sentido de que a desvinculação não poderá afetar o funcionamento do órgão ou 

entidade em sua missão institucional; a obediência a toda a legislação aplicável à espécie, notadamente 

a de natureza licitatória e orçamentária; a necessidade de se manter incólume a execução do orçamento 

originário da unidade orçamentária beneficiada com a desvinculação, o que deve ser aferido na prestação 

de contas; bem como a necessidade de prestação de contas específica quanto aos recursos desvinculados 

e sua destinação; a necessidade de motivar todo e qualquer ato que promover a desvinculação de 

recursos, devendo comprovar a necessidade de sua aplicação em outras políticas públicas de relevante 

interesse social; dentre outras situações que deverão estar bem definidas na escolha da administração 

pública e disponibilizadas para fiscalização dos órgão de controle. 

28.1 Além disso, acolhendo o acréscimo apresentado pelo voto vista do Excelentíssimo 

Conselheiro Edilson de Sousa Silva, deverá, ainda, a autoridade competente fundamentar o motivo da 

necessidade de se destinar a receita para outras políticas públicas, sob pena de responsabilidade. 

29. Por fim, nos termos dispostos no artigo 84, § 4º, do RI/TCE-RO, torna-se indispensável 

fazer expressa remissão à reforma dos itens 2.1, 2.2 e 2.3 do Parecer Prévio PPL 00035/19 para incluir 

a possibilidade de desvinculação de recursos, com fundamento no artigo 76-A do ADCT, para execução 

em outras políticas públicas de relevante interesse social, além da saúde. 

PARTE DISPOSITIVA 

30. Ante o exposto, em dissonância com o Parecer do Ministério Público de Contas, 

entendo que a presente Consulta deve ser conhecida e respondida nos termos do Voto e Projeto de 

Parecer Prévio que ora submeto à apreciação deste colendo Plenário: 

I – Conhecer da consulta formulada pelo Secretário Adjunto de Estado de 

Planejamento, Orçamento e Gestão, Senhor Jailson Viana de Almeida - CPF nº 

438.072.162-00, por preencher os requisitos de admissibilidade estabelecidos nos 
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artigos 84, § 1º, e 85 do Regimento Interno desta Corte de Contas, e, quanto ao mérito, 

respondê-la na forma do Projeto de Parecer Prévio em anexo; 

II – Dar ciência desta decisão ao Consulente via Diário Oficial Eletrônico desta Corte 

de Contas, cuja data de publicação deve ser observada como marco inicial para 

interposição de recursos, com supedâneo no art. 22, inc. IV c/c art. 29, inc. IV, da Lei 

Complementar n. 154/96, informando-lhe que seu inteiro teor está disponível para 

consulta no endereço eletrônico www.tce.ro.gov.br, em homenagem à sustentabilidade 

ambiental; 

III – Dar ciência desta decisão, via ofício, ao: 

a) Governador do Estado de Rondônia, Coronel Marcos José Rocha dos Santos (CPF 

nº 001.231.857-42); 

b) Procurador-Geral do Estado, Dr. Maxwel Mota de Andrade (CPF nº 724.152.742-

91); 

c) Secretário de Estado de Finanças - SEFIN, Luis Fernando Pereira da Silva (CPF 

nº 192.189.402-44); 

d) Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG, Beatriz 

Basílio Mendes (CPF nº 739.333.502-63); 

e) Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito, Paulo Higo Ferreira de 

Almeida (CPF nº 998.410.372-20); 

f) Controlador-Geral do Estado, Francisco Lopes Fernandes Netto (CPF nº 

808.791.792-87); 

IV – Dar ciência do teor desta decisão ao Ministério Público de Contas, por meio 

eletrônico, nos termos do artigo 30, § 10, do Regimento Interno deste Tribunal; 

V - Determinar ao Departamento do Pleno que publique esta decisão e encaminhe 

imediatamente os atos oficiais necessários para dar cumprimento aos itens II a IV 

supra; 

VI – Arquivar os autos após exauridos os trâmites legais. 
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PARECER PRÉVIO 

CONSTITUCIONAL. ORÇAMENTÁRIO. CONSULTA. 

JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRELIMINARES. 

ILEGITIMIDADE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DA 

SEPOG PARA FORMULAR CONSULTA. 

AFASTAMENTO. REAPRECIAÇÃO DE CASO 

CONCRETO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA 

DE INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL OU 

REGULAMENTAR. NÃO ACOLHIMENTO. 

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS DE 

ADMISSIBILIDADE. CONHECIMENTO. 

DESVINCULAÇÃO DOS RECURSOS ARRECADADOS 

PELO DETRAN/RO PROVENIENTE DAS TAXAS E 

MULTAS. POSSIBILIDADE. 

4. De acordo com a jurisprudência desta Corte de 

Contas, não somente quando está substituindo legalmente o 

secretário da pasta, mas também em algumas outras 

situações, a depender da legislação de regência, o adjunto da 

Secretaria estadual ou municipal possui o mesmo status do 

titular da pasta, legitimando-o a formular consulta. 

Precedentes: Pareceres Prévios números: 19/2009- Pleno 

(Processo n. 2643/08, Rel. Conselheiro José Euler Potyguara 

Pereira de Mello); 06/2013-Pleno (Processo n. 0743/13, Rel. 

Conselheiro Edilson de Sousa Silva); e 01/2016-Pleno 

(Processo n. 3093/14, Rel. Conselheiro Wilber Carlos dos 

Santos Coimbra). 

5. Se a Consulta objetiva o esclarecimento acerca da 

desvinculação dos recursos obtidos com as taxas cobradas 

pelo DETRAN/RO, além dos serviços da saúde, não implica 

na reapreciação do caso concreto ou reedição da 

controvérsia, tampouco outorgar nova interpretação, reforma 

ou revogação do enunciado no Parecer Prévio n. 035/19. 

6. É possível a formulação de questionamentos para 

dirimir dúvida acerca de item constante no Parecer Prévio n. 

35/2019, proferido em sede de Consulta, ante o caráter 

normativo desta. Precedente: Parecer Prévio PPL-TC 

00026/21, referente ao Processo n. 02002/20, Rel. 

Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, j. 23/08/2021. 

4. O artigo 76-A do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias – ADCT não faz qualquer 

ressalva no sentido de que a desvinculação da receita deverá 

atender tão somente às necessidades públicas da pasta da 

saúde, ou alguma área específica, ficando tal encargo 

submetido ao arbítrio do poder executivo, a quem cabe 

direcionar os valores correspondentes e definir as diversas 

políticas públicas e suas áreas mais sensíveis que justifiquem 
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a urgência na utilização de recursos quando da 

desvinculação. 

5. Nos termos do parágrafo único do artigo 76-A do 

ADCT, ficam excetuados da desvinculação os recursos 

destinados à saúde, educação, as receitas pertencentes aos 

Municípios decorrentes de transferências previstas na 

Constituição Federal, as receitas de contribuições 

previdenciárias e de assistência à saúde dos servidores, as 

demais transferências obrigatórias e voluntárias entre entes 

da Federação com destinação especificada em lei e, ainda, os 

fundos instituídos pelo Poder Judiciário, pelos Tribunais de 

Contas, pelo Ministério Público, pelas Defensorias Públicas 

e pelas Procuradorias-Gerais do Estado e do Distrito Federal. 

6. Na atual circunstância, porém, em que a pandemia 

causada pelo coronavírus está relativamente controlada, 

nota-se injustificável que não haja margem de utilização dos 

recursos temporariamente desvinculados, por força do artigo 

76-A do ADCT, em outras áreas também muito sensíveis do 

Estado, além da saúde, como é o caso da segurança pública, 

educação, saneamento básico e tantas outras que carecem de 

urgente providência do gestor público. 

7. Desde que o eventual fundo esteja alcançado pela norma 

contida no artigo 76-A do ADCT, evidente que a 

desvinculação de até 30% de seus recursos poderá ser 

destinada a outras políticas púbicas de relevante interesse 

social. 

8. Em qualquer caso de desvinculação, todas as cautelas 

devem ser mantidas, tais como a observância no sentido de 

que não poderá afetar o funcionamento do órgão ou entidade 

em sua missão institucional; a obediência a toda a legislação 

aplicável à espécie, notadamente a de natureza licitatória e 

orçamentária; a necessidade de se manter incólume a 

execução do orçamento originário da unidade orçamentária 

beneficiada com a desvinculação, o que deve ser aferido na 

prestação de contas; bem como a necessidade de prestação 

de contas específica quanto aos recursos desvinculados e sua 

destinação; a necessidade de motivar todo e qualquer ato que 

promover a desvinculação de recursos, devendo comprovar 

a necessidade de sua aplicação em outras políticas públicas 

de relevante interesse social; dentre outras situações que 

deverão estar bem definidas na escolha da administração 

pública e disponibilizadas para fiscalização dos órgãos de 

controle. 

9. A autoridade competente deverá, ainda, fundamentar 

o motivo da necessidade de se destinar a receita para outras 

políticas públicas, sob pena de responsabilidade. 

 

 O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, reunido em Sessão 

Virtual do Pleno, realizada de 4 a 8 de julho de 2022, na forma dos artigos 84, §§ lº e 2º, e 85 da 
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Resolução Administrativa nº 005/96 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia), 

conhecendo da consulta formulada pelo Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão - 

SEPOG, Senhor Jailson Viana de Almeida, por unanimidade/maioria de votos, em consonância com o 

voto do Relator, Conselheiro Francisco Carvalho da Silva, 

 É DE PARECER que se responda a consulta nos seguintes termos: 

 

5) REFORMAR os itens 2.1, 2.2 e 2.3 do Parecer Prévio PPL 00035/19, para incluir 

a possibilidade de desvinculação de recursos, com fundamento no artigo 76-A do 

ADCT, visando a execução em outras políticas públicas de relevante interesse social, 

além da saúde, bem como acrescentar o item 2.4 no referido Parecer, de modo que 

referidos itens passam a ter a seguinte redação, permanecendo incólume os demais 

itens do mencionado Parecer Prévio: 

PARECER PRÉVIO PPL 00035/19 

/.../ 

2 – FIXAR O ENTENDIMENTO DE QUE:  

2.1 – Desde que atendidas as regras contidas no artigo 76-A do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, a desvinculação de 

recursos originário do Detran/RO poderá ser destinado a outras políticas 

públicas de relevante interesse social, além da saúde, devendo, no entanto, 

em qualquer caso, ser motivado todo ato que promova a referida 

desvinculação e comprovada a efetiva necessidade da desvinculação, que 

deverá estar bem definida na escolha da administração pública, mediante 

observação de toda a legislação aplicável espécie, notadamente a de 

natureza licitatória e orçamentária, além do que todos os atos e documentos 

e informações devem estar devidamente disponíveis para eventuais 

fiscalizações dos órgãos de controle; 

2.2 – seja executado integralmente o orçamento de cada unidade 

orçamentária beneficiada com a desvinculação dos recursos com 

fundamento no artigo 76-A do ADCT, esclarecendo que o repasse da 

receita desvinculada do Detran/RO é incremental e que se deve manter 

incólume a execução do orçamento originário de cada pasta beneficiada, o 

que será aferido na prestação de contas;  

2.3 – a prestação de contas específica dos recursos recebidos por cada 

unidade orçamentária beneficiada advindos do Detran/RO; 

2.4 - A autoridade competente deverá, ainda, fundamentar o motivo da 

necessidade de se destinar a receita para outras políticas públicas, sob pena 

de responsabilidade. 

6) RECONHECER QUE a desvinculação de até 30% (trinta por cento) dos recursos 

de outros fundos, desde que estejam alcançados pela norma contida no artigo 76-A do 
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ADCT, e nos exatos limites desse artigo, poderá ser destinada a outras políticas 

públicas de relevante interesse social, existindo aqui a mesma fundamentação para a 

desvinculação do fundo do Detran/RO em outras demandas públicas de relevante 

interesse social, além da saúde; bem como deverá obedecer a todas as regras, cautelas 

e exigências estabelecidas por meio do Parecer Prévio PPL 00035/19. 
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